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PORTARIA Nº 743/2020

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, e 
com fulcro no art. 17, inciso X, alínea “g”, da Lei Complementar 
Estadual nº 51, combinado com o art. 58, III e arts. 66 a 76 da 
Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e considerando o 
disposto no ATO/PGJ N° 024/2016, de 28 de março de 2016, e 
ainda, o teor do protocolo nº 07010360854202024;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores nominados para, sem 
prejuízo de suas atribuições normais, exercerem os encargos de 
fiscal Técnico e fiscal Administrativo, sendo o primeiro na condição 
de titular e o segundo na condição de substituto, para o caso de 
impedimento e afastamento legal do titular, conforme a seguir:

Art. 2º As atribuições de gestão e fiscalização deverão 
ser desenvolvidas obedecendo aos dispositivos do ATO/PGJ N° 
024/2016, de 28 de março de 2016.

PUBLIqUE-SE. CUMPRA-SE. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 30 de setembro de 2020. 

MARCOS LUCIANO BIGNOTTI
Subprocurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 744/2020

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 17, inciso V, alínea “a”, da Lei Complementar 
no 51, de 02 de janeiro de 2008, e nos termos do art. 29, inciso VI, 
da Lei nº 1.818/2007, e da Lei nº 3.472, de 27 de maio de 2019, 
que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos 
Servidores dos quadros Auxiliares do Ministério Público do Estado 
do Tocantins;

CONSIDERANDO o teor do Parecer n° 153/2020 (ID SEI 
0032021), Decisão (ID SEI 0032035), constantes do Procedimento 
Administrativo nº 2017/0701/00320, e ainda, o teor do protocolo nº 
07010360694202013;

RESOLVE:

Art. 1° RECONDUZIR a servidora MARINA ARMONDES 
MILHOMEM ao cargo de Analista Ministerial – Ciências Jurídicas, 
Classe HA – Padrão 4, a partir de 29 de setembro de 2020.

Art. 2º REVOGA-SE, a partir de 29 de setembro de 2020, 
a Portaria n° 1215/2019, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 

Ministério Público do Estado do Tocantins – DOMPTO - Edição nº 
863, de 22/10/2019.

 Art. 3º TORNAR SEM EfEITO a Portaria nº 734/2020,  
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do 
Estado do Tocantins – DOMPTO – Edição nº 1080.

PUBLIqUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 30 de setembro de 2020. 

MARCOS LUCIANO BIGNOTTI
Subprocurador-Geral de Justiça

PROCESSO Nº: 19.30.1542.0000509/2020-31 
ASSUNTO: Prestação de Contas – período janeiro a agosto 2020.
INTERESSADO: fundo de Modernização e Aperfeiçoamento 
funcional do MP – fUMP.

DESPACHO Nº 357/2020 – Na forma da Lei 
Complementar n° 51, de 02 de janeiro de 2008; em conformidade 
com as exigências contidas na Lei nº 4.320/1964, na Lei 
Complementar n.º 101/2000 – LRf e nas demais normas atinentes 
à matéria, nos termos do Despacho nº 030/2020 (ID SEI 0034364), 
emitido pela Controladoria Interna desta Instituição, que opinou 
pela regularidade apontada, APROVO a prestação de contas do 
fundo de Modernização e Aperfeiçoamento funcional do MP – 
fUMP, referente ao período janeiro a agosto 2020.

Encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral para os 
procedimentos de rotina. 

PUBLIqUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 30 de setembro de 2020. 

MARCOS LUCIANO BIGNOTTI
Subprocurador-Geral de Justiça

ASSUNTO: Compensação de plantão
INTERESSADA: ANA LÚCIA GOMES VANDERLEY BERNARDES
E-DOC n.º 07010360782202015  

DESPACHO Nº 358/2020 – Considerando as 
informações consignadas nos assentamentos funcionais e sistema 
de arquivos da Diretoria de Expediente, DEfIRO, nos termos do 
art. 17, inciso V, alínea “h”, item 1, da Lei Complementar nº 51, 
de 02 de janeiro de 2008 e Ato nº 034/2020, o pedido formulado 
pela Promotora de Justiça ANA LÚCIA GOMES VANDERLEY 
BERNARDES, para conceder-lhe 02 (dois) dias de folga, a serem 
usufruídos nos dias 09 e 13 de outubro de 2020, em compensação 
aos dias 01 e 02/12/2018, os quais permaneceu de plantão.

PUBLIqUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 30 de setembro de 2020.

MARCOS LUCIANO BIGNOTTI
Subprocurador-Geral de Justiça

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
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PROCESSO Nº: 19.30.1512.0000282/2020-14 
ASSUNTO: Homologação de procedimento licitatório para formação 
de Ata de Registro de Preços objetivando a aquisição de materiais 
elétricos. 
INTERESSADO: Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins. 

DESPACHO Nº 359/2020 – Na forma do artigo 17, inciso 
IX, alínea “c”, item 4, da Lei Complementar n° 51, de 02 de janeiro de 
2008, devidamente cumpridos os requisitos previstos no inciso VI do 
art. 38, da Lei nº 8.666/93, na Lei federal nº 10.520/02, no Decreto 
federal n° 7.892/2013, bem como nos Atos PGJ n° 014/2013 e n° 
025/2016, e considerando as manifestações favoráveis proferidas 
no Parecer Administrativo (ID SEI 0034421), oriundo da Assessoria 
Especial Jurídica, e no Parecer Técnico (ID SEI 0034509), emitido 
pela Controladoria Interna, ambas desta Instituição, referentes 
ao procedimento licitatório para formação de Ata de Registro de 
Preços objetivando a aquisição de materiais elétricos, destinados 
ao atendimento das necessidades do Ministério Público do Estado 
do Tocantins, que ocorreu na modalidade Pregão Eletrônico, do 
tipo menor preço por item, sob a forma de Sistema de Registro de 
Preços, conforme Pregão Eletrônico nº 029/2020, HOMOLOGO o 
resultado do dito certame, no qual foram adjudicadas as propostas 
das seguintes empresas licitantes vencedoras: M C COMÉRCIO 
DE ALIMENTOS EIRELI – Grupos 2, 5, 6 e Item 92; TROVO 
COMERCIAL ELÉTRICA LTDA – Grupo 13; VOLT MATERIAIS 
ELÉTRICOS EIRELI – Grupos 1, 4, 7, 8, 10, 12 e 14; SOLUÇÕES 
NORTE ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO EIRELI 
– Grupo 3; I.R. COMÉRCIO E MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI 
– Item 93; e LUMEN COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MOTORES 
ELÉTRICOS EIRELI – Grupo 9, em conformidade com a Ata de 
Realização do Pregão Eletrônico (ID SEI 0033134) apresentada 
pela Comissão Permanente de Licitação. Determino a lavratura 
da respectiva Ata de Registro de Preços. Sigam-se os ulteriores 
termos. 

PUBLIqUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 30 de setembro de 2020. 

MARCOS LUCIANO BIGNOTTI
Subprocurador-Geral de Justiça

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2020

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AqUISIÇÃO DE AqUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE INfORMÁTICA, 
CONfORME PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 19.30.1520.0000193/2020-66, PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 027/2020.

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, com sede na quadra 202 Norte, Conj. 01, Lotes 
5/6, Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-218 em Palmas/
TO, inscrita no CNPJ/Mf sob o nº 01.786.078/0001-46, neste 
ato representada pelo Subprocurador-Geral de Justiça, Marcos 
Luciano Bignotti, conforme Portaria nº 104/2020, de 29 de janeiro 
de 2020, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público 
do Estado do Tocantins nº 926, de 30 de janeiro de 2020, doravante 

denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa 
fAMAHA – COMÉRCIO DE MATERIAL DE INfORMÁTICA LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 07.734.851/0001-07, com sede na Av. 
Ângelo Caleffi, 416, Centro, Barão de Cotegipe – RS, CEP 99.740-
000, neste ato, representada pelo Sr. fábio Marcelo Haiduki, 
Cédula de identidade RG nº 1077922282 - SSP/RS, inscrito no 
CPf/Mf sob o nº 999.047.720-53, e, daqui por diante, denominada 
simplesmente fORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma 
da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 
federal nº 7.892/2013, dos ATOS PGJ nº 014/2013 e nº 025/2016 
e, subsidiariamente, pela Lei federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Especial 
Jurídica da Procuradoria-Geral de Justiça, que emitiu seu parecer, 
conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, 
mediante as seguintes condições:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE 
PREÇOS para AqUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INfORMÁTICA, 
visando aquisições futuras, para atender as demandas do 
Ministério Público do Estado do Tocantins, conforme especificações 
e exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência – do 
Edital do Pregão Eletrônico nº 027/2020.

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com 
os termos do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 027/2020 
e seus Anexos, Processo Licitatório nº 19.30.1520.0000193/2020-
66, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, 
ainda, à(s) proposta(s) do(s) fornecedor(es) Registrado(s).

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência 
de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura.

4. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os 
atos necessários ao controle e administração da presente Ata.

4.2. DOS PREÇOS REGISTRADOS POR ITENS

5. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do 
inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

5.2. quando o preço registrado tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão 
gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QT
VALOR UNIT.

(R$)
VALOR TOTAL (R$)

4

APOIO DE PUNHO PARA TECLADO
Em GEL ou Poliuretano (PU) injetado.
MARCA: DLH
FABRICANTE: DLH
MODELO/VERSÃO: AT-ERG.PU

UN 50 11,00 550,00

5

APOIO DE PUNHO PARA MOUSE
Em GEL ou Poliuretano (PU) injetado.
Tipo mouse para apoio do mouse.
MARCA: DLH
FABRICANTE: DLH
MODELO/VERSÃO: MP-ERG.PU

UN 50 9,00 450,00

TOTAL 1.000,00
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5.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus 
preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que 
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a 
classificação original.

5.3. quando o preço de mercado tornar-se superior aos 
preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, 
o órgão gerenciador poderá:

I. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso 
a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e

II. convocar os demais fornecedores para assegurar 
igual oportunidade de negociação.

5.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.

5.4. O registro do fornecedor será cancelado quando:

I. descumprir as condições da ata de registro de preços;

II. não retirar a nota de empenho ou instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável;

III. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

IV. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 
do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, 
de 2002.

5.4.1. O cancelamento de registros nas hipóteses 
previstas nos incisos I, II e IV do subitem 5.4 será formalizado 
por despacho da Procuradora-Geral de Justiça, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.

5.5. O cancelamento do registro de preços poderá 
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados:

I. por razão de interesse público; ou

II. a pedido do fornecedor.

6. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS

6.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet 
www.mpto.mp.br e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público 
do Estado do Tocantins.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

7.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) Prestar, por meio de seu representante, as 
informações necessárias, bem como atestar as Notas fiscais 
oriundas das obrigações contraídas;

c) Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da 
ata, em especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização das 
entregas, à exigência de condições estabelecidas no Edital e à 
proposta de aplicação de sanções;

d) Assegurar-se do fiel cumprimento das condições 
estabelecidas na ata, no instrumento convocatório e seus anexos;

e) Assegurar-se de que os preços contratados são 
os mais vantajosos para a Administração, por meio de estudo 
comparativo dos preços praticados pelo mercado;

f) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais 
renegociações dos preços registrados e a aplicação de penalidades 
por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;

g) fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas 
pelo fornecedor Registrado;

h) A fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não 
excluirá ou reduzirá a responsabilidade do fornecedor Registrado 
pela completa e perfeita execução desta Ata de Registro de Preços.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO fORNECEDOR 
REGISTRADO

8.1. São obrigações do fornecedor Registrado:

a) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços, as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
edital de licitação;

b) Comunicar ao Gerenciador qualquer problema 
ocorrido na execução do objeto da Ata de Registro de Preços;

c) Atender aos chamados do Órgão Gerenciador, 
visando efetuar reparos em eventuais erros cometidos na execução 
do objeto da Ata de Registro de Preços;

d) Abster-se de transferir direitos ou obrigações 
decorrentes da Ata de Registro de Preços sem a expressa 
concordância do Órgão Gerenciador;

e) Cumprir rigorosamente todas as especificações, 
exigências e obrigações contidas no Edital e seus Anexos.

9. DA EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1. A execução do objeto se dará conforme disposto no 
Anexo I – Termo de Referência.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. quem, convocado dentro do prazo de validade 
da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a 
documentação exigida para o certame ou apresentar documentação 
falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
federal ou Municípios e, será descredenciado no Sistema de 
Cadastramento Unificado de fornecedores (SICAf) e no Sistema 
de Cadastramento de fornecedor Estadual, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 
contrato e das demais cominações legais.

10.2. Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou 
parcial do contrato, a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins poderá, garantindo ao fornecedor Registrado o devido 
processo legal, o contraditório, a ampla defesa e os recursos 
cabíveis, aplicar, sem prejuízo de outras sanções previstas no 
Edital, no Contrato e demais legislações aplicáveis à espécie e sem 
prejuízo das responsabilidades penal e civil, as seguintes sanções 
abaixo discriminadas:

I) advertência por escrito sempre que verificadas 
pequenas falhas corrigíveis;
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II) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
por dia, a contar da data da Notificação do fiscal do Contrato (via 
internet, fax, correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo 
atraso injustificado na execução do contrato, calculada sobre o 
valor da contratação em atraso;

III) multa compensatória/indenizatória de 10% (dez por 
cento) pela não execução do objeto contratado, calculada sobre o 
valor do contrato, sem prejuízos das demais cominações legais;

IV) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento) por dia, a contar da data da Notificação do fiscal do Contrato 
(via internet, fax, correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo 
descumprimento de qualquer cláusula contratual ou obrigação 
prevista no Edital, na ARP e/ou Contrato, e não discriminado nos 
incisos anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento;

V) suspensão temporária de participar de licitação e 
impedimento de contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do 
Estado do Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar 
com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 
na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade;

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a 
Administração terá direito de recusar a execução da contratação, 
de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando à 
adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/
fatura para pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades previstas neste Instrumento;

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente 
do transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer 
dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão 
dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar 
a imediata rescisão unilateral do Contrato, com a aplicação das 
penalidades cabíveis;

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a 
Contratante poderá contratar o remanescente mediante dispensa 
de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei federal nº 8.666/93, 
observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas 
condições oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra 
medida legal para execução do objeto ora contratado;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante 
regular processo administrativo, poderão elas serem compensadas 
pelo Departamento financeiro da Contratante, por ocasião do 
pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da 
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da 
alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado 
pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar 
a compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher 
aos cofres do Erário a importância remanescente das multas 
aplicadas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do 
recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisão 
definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais 
sanções legais cabíveis;

XII) as sanções acima descritas poderão ser aplicadas 
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;

XIII) o valor máximo das multas não poderá exceder, 

cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da contratação;

XIV) nenhuma parte será responsável perante a outra 
pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso 
fortuito;

XV) a multa, aplicada após regular processo 
administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente;

XVI) as sanções aqui previstas são autônomas e a 
aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição 
de outras sanções previstas na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, com suas alterações;

XVII) a aplicação de qualquer das penalidades previstas 
realizar-se-á em processo administrativo próprio de averiguação 
de possível inexecução contratual, que assegurará o contraditório 
e a ampla defesa e os recursos cabíveis, observando-se o que é 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999;

XVIII) a(s) Autoridade(s) Competente(s), na aplicação 
das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado os princípios da proporcionalidade, da 
razoabilidade e da dosimetria.

11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11.1. É concedido um prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data da protocolização da Nota fiscal/fatura 
juntamente com as requisições de fornecimento perante esta 
Procuradoria-Geral de Justiça, para conferência e aprovação do 
recebimento definitivo do objeto deste Edital.

11.2. Após o prazo de conferência e aprovação do 
recebimento definitivo do objeto deste Edital e comprovada a 
manutenção das exigências da habilitação, será paga diretamente 
na conta-corrente da Contratada no prazo de até 20 (vinte) dias, 
contado da data do atesto de conformidade da Nota fiscal.

11.3. Na ocorrência de rejeição da Nota fiscal, motivada 
por erros ou incorreções, o prazo estipulado no subitem anterior 
passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação.

11.4. Para a efetivação do pagamento, a Licitante 
vencedora deverá apresentar sua regularidade no SIAfE-TO, prova 
de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (fGTS).

11.5. Por eventuais atrasos injustificados no pagamento 
devido à Contratada, esta fará jus a juros moratórios de 0,01667% 
ao dia, alcançando-se 6% (seis por cento) ao ano (Lei federal nº 
10.406/02, artigo 406).

11.6. Não será concedido reajuste ou correção monetária 
do valor da Ata.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus 
anexos, principalmente a proposta de preços e os documentos da 
proposta e da habilitação apresentados pelo fornecedor Registrado 
no pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços.

13. DO fORO

13.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões 
oriundas da presente Ata de Registro de Preços será competente o 
foro da Comarca da Capital do Estado do Tocantins.
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A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada 
pelos representantes legais do ÓRGÃO GERENCIADOR e do 
fORNECEDOR REGISTRADO, por meio de assinatura eletrônica, 
utilizando-se do Sistema Eletrônico de Informações - SEI.

Palmas – TO, 28 de setembro de 2020.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS

Marcos Luciano Bignotti
Subprocurador-Geral de Justiça

ÓRGÃO GERENCIADOR

fAMAHA – COMÉRCIO DE MATERIAL DE INfORMÁTICA LTDA
fábio Marcelo Haiduki

fORNECEDOR REGISTRADO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2020

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AqUISIÇÃO DE AqUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE INfORMÁTICA, 
CONfORME PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 19.30.1520.0000193/2020-66, PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 027/2020.

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, com sede na quadra 202 Norte, Conj. 01, Lotes 
5/6, Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-218 em Palmas/
TO, inscrita no CNPJ/Mf sob o nº 01.786.078/0001-46, neste 
ato representada pelo Subprocurador-Geral de Justiça, Marcos 
Luciano Bignotti, conforme Portaria nº 104/2020, de 29 de janeiro 
de 2020, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público 
do Estado do Tocantins nº 926, de 30 de janeiro de 2020, doravante 
denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa 
JVS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INfORMÁTICA LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o nº 10.190.265/0001-53, com sede na SRTVS qd. 
701, Conjunto “L”, nº 038, Ed. Assis Chateaubriand, Bloco 01, Sala 
517, Asa Sul, Brasília-Df, CEP 70.340-000, neste ato, representada 
pelo Sr. francisco de Assis Lima, Cédula de identidade Profissional  
nº 4922 - CREA/Df, inscrito no CPf/Mf sob o nº 289.846.681-68, 
e, daqui por diante, denominada simplesmente fORNECEDOR 
REGISTRADO, resolvem na forma da Lei federal nº 10.520, de 
17 de julho de 2002, do Decreto federal nº 7.892/2013, dos ATOS 
PGJ nº 014/2013 e nº 025/2016 e, subsidiariamente, pela Lei 
federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, 
firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta 
foi examinada pela Assessoria Especial Jurídica da Procuradoria-
Geral de Justiça, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo 
único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, mediante as seguintes 
condições:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE 
PREÇOS para AqUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INfORMÁTICA, 
visando aquisições futuras, para atender as demandas do 
Ministério Público do Estado do Tocantins, conforme especificações 
e exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência – do 
Edital do Pregão Eletrônico nº 027/2020.

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com 
os termos do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 027/2020 
e seus Anexos, Processo Licitatório nº 19.30.1520.0000193/2020-
66, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, 
ainda, à(s) proposta(s) do(s) fornecedor(es) Registrado(s).

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência 
de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura.

4. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os 
atos necessários ao controle e administração da presente Ata.

4.2. DOS PREÇOS REGISTRADOS POR ITENS

5. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do 
inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

5.2. quando o preço registrado tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão 
gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus 
preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que 
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a 
classificação original.

5.3. quando o preço de mercado tornar-se superior aos 
preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, 
o órgão gerenciador poderá:

I. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QT
VALOR

UNIT. (R$)

VALOR TOTAL

(R$)

9

 

CABO DE FORÇA

Para conexão de computadores a rede

elétrica

Padrão NBR 14136

10 A de corrente máxima

Comprimento mínimo de 1.5 m

MARCA: GVBRASIL

MODELO/VERSÃO: CBF-150

UN 80 9,06 724,80

30

 

CABO  DE  VÍDEO  –  DISPLAYPORT

(MACHO) > VGA (FÊMEA) MD9

Cabo  adaptador  de  vídeo  DisplayPort

(Macho)  >  VGA  (Fêmea),  permite

conectar  um  dispositivo  (como  um

notebook  ou  placa-mãe  ou  placa  de

vídeo)  com  conexão  DisplayPort  a  um

display com conexão VGA

MARCA: MTV

MODELO/VERSÃO: 601

UN 20 47,71 954,20

TOTAL 1.679,00
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a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e

II. convocar os demais fornecedores para assegurar 
igual oportunidade de negociação.

5.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.

5.4. O registro do fornecedor será cancelado quando:

I. descumprir as condições da ata de registro de preços;

II. não retirar a nota de empenho ou instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável;

III. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

IV. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 
do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, 
de 2002.

5.4.1. O cancelamento de registros nas hipóteses 
previstas nos incisos I, II e IV do subitem 5.4 será formalizado 
por despacho da Procuradora-Geral de Justiça, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.

5.5. O cancelamento do registro de preços poderá 
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados:

I. por razão de interesse público; ou

II. a pedido do fornecedor.

6. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS

6.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet 
www.mpto.mp.br e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público 
do Estado do Tocantins.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

7.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) Prestar, por meio de seu representante, as 
informações necessárias, bem como atestar as Notas fiscais 
oriundas das obrigações contraídas;

c) Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da 
ata, em especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização das 
entregas, à exigência de condições estabelecidas no Edital e à 
proposta de aplicação de sanções;

d) Assegurar-se do fiel cumprimento das condições 
estabelecidas na ata, no instrumento convocatório e seus anexos;

e) Assegurar-se de que os preços contratados são 
os mais vantajosos para a Administração, por meio de estudo 
comparativo dos preços praticados pelo mercado;

f) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais 
renegociações dos preços registrados e a aplicação de penalidades 
por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;

g) fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas 
pelo fornecedor Registrado;

h) A fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não 

excluirá ou reduzirá a responsabilidade do fornecedor Registrado 
pela completa e perfeita execução desta Ata de Registro de Preços.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO fORNECEDOR 
REGISTRADO

8.1. São obrigações do fornecedor Registrado:

a) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços, as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
edital de licitação;

b) Comunicar ao Gerenciador qualquer problema 
ocorrido na execução do objeto da Ata de Registro de Preços;

c) Atender aos chamados do Órgão Gerenciador, 
visando efetuar reparos em eventuais erros cometidos na execução 
do objeto da Ata de Registro de Preços;

d) Abster-se de transferir direitos ou obrigações 
decorrentes da Ata de Registro de Preços sem a expressa 
concordância do Órgão Gerenciador;

e) Cumprir rigorosamente todas as especificações, 
exigências e obrigações contidas no Edital e seus Anexos.

9. DA EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1. A execução do objeto se dará conforme disposto no 
Anexo I – Termo de Referência.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. quem, convocado dentro do prazo de validade 
da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a 
documentação exigida para o certame ou apresentar documentação 
falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
federal ou Municípios e, será descredenciado no Sistema de 
Cadastramento Unificado de fornecedores (SICAf) e no Sistema 
de Cadastramento de fornecedor Estadual, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 
contrato e das demais cominações legais.

10.2. Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou 
parcial do contrato, a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins poderá, garantindo ao fornecedor Registrado o devido 
processo legal, o contraditório, a ampla defesa e os recursos 
cabíveis, aplicar, sem prejuízo de outras sanções previstas no 
Edital, no Contrato e demais legislações aplicáveis à espécie e sem 
prejuízo das responsabilidades penal e civil, as seguintes sanções 
abaixo discriminadas:

I) advertência por escrito sempre que verificadas 
pequenas falhas corrigíveis;

II) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
por dia, a contar da data da Notificação do fiscal do Contrato (via 
internet, fax, correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo 
atraso injustificado na execução do contrato, calculada sobre o 
valor da contratação em atraso;

III) multa compensatória/indenizatória de 10% (dez por 
cento) pela não execução do objeto contratado, calculada sobre o 
valor do contrato, sem prejuízos das demais cominações legais;

IV) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento) por dia, a contar da data da Notificação do fiscal do Contrato 
(via internet, fax, correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo 
descumprimento de qualquer cláusula contratual ou obrigação 
prevista no Edital, na ARP e/ou Contrato, e não discriminado nos 
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incisos anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento;

V) suspensão temporária de participar de licitação e 
impedimento de contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do 
Estado do Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar 
com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 
na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade;

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a 
Administração terá direito de recusar a execução da contratação, 
de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando à 
adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/
fatura para pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades previstas neste Instrumento;

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente 
do transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer 
dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão 
dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar 
a imediata rescisão unilateral do Contrato, com a aplicação das 
penalidades cabíveis;

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a 
Contratante poderá contratar o remanescente mediante dispensa 
de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei federal nº 8.666/93, 
observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas 
condições oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra 
medida legal para execução do objeto ora contratado;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante 
regular processo administrativo, poderão elas serem compensadas 
pelo Departamento financeiro da Contratante, por ocasião do 
pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da 
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da 
alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado 
pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar 
a compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher 
aos cofres do Erário a importância remanescente das multas 
aplicadas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do 
recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisão 
definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais 
sanções legais cabíveis;

XII) as sanções acima descritas poderão ser aplicadas 
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;

XIII) o valor máximo das multas não poderá exceder, 
cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da contratação;

XIV) nenhuma parte será responsável perante a outra 
pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso 
fortuito;

XV) a multa, aplicada após regular processo 
administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente;

XVI) as sanções aqui previstas são autônomas e a 
aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição 
de outras sanções previstas na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, com suas alterações;

XVII) a aplicação de qualquer das penalidades previstas 
realizar-se-á em processo administrativo próprio de averiguação 
de possível inexecução contratual, que assegurará o contraditório 

e a ampla defesa e os recursos cabíveis, observando-se o que é 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999;

XVIII) a(s) Autoridade(s) Competente(s), na aplicação 
das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado os princípios da proporcionalidade, da 
razoabilidade e da dosimetria.

11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11.1. É concedido um prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data da protocolização da Nota fiscal/fatura 
juntamente com as requisições de fornecimento perante esta 
Procuradoria-Geral de Justiça, para conferência e aprovação do 
recebimento definitivo do objeto deste Edital.

11.2. Após o prazo de conferência e aprovação do 
recebimento definitivo do objeto deste Edital e comprovada a 
manutenção das exigências da habilitação, será paga diretamente 
na conta-corrente da Contratada no prazo de até 20 (vinte) dias, 
contado da data do atesto de conformidade da Nota fiscal.

11.3. Na ocorrência de rejeição da Nota fiscal, motivada 
por erros ou incorreções, o prazo estipulado no subitem anterior 
passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação.

11.4. Para a efetivação do pagamento, a Licitante 
vencedora deverá apresentar sua regularidade no SIAfE-TO, prova 
de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (fGTS).

11.5. Por eventuais atrasos injustificados no pagamento 
devido à Contratada, esta fará jus a juros moratórios de 0,01667% 
ao dia, alcançando-se 6% (seis por cento) ao ano (Lei federal nº 
10.406/02, artigo 406).

11.6. Não será concedido reajuste ou correção monetária 
do valor da Ata.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus 
anexos, principalmente a proposta de preços e os documentos da 
proposta e da habilitação apresentados pelo fornecedor Registrado 
no pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços.

13. DO fORO

13.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões 
oriundas da presente Ata de Registro de Preços será competente o 
foro da Comarca da Capital do Estado do Tocantins.

A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada 
pelos representantes legais do ÓRGÃO GERENCIADOR e do 
fORNECEDOR REGISTRADO, por meio de assinatura eletrônica, 
utilizando-se do Sistema Eletrônico de Informações - SEI.

Palmas – TO, 29 de setembro de 2020.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS

Marcos Luciano Bignotti
Subprocurador-Geral de Justiça

ÓRGÃO GERENCIADOR

JVS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INfORMÁTICA LTDA
francisco de Assis Lima

fORNECEDOR REGISTRADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/2020

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AqUISIÇÃO DE AqUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE INfORMÁTICA, 
CONfORME PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 19.30.1520.0000193/2020-66, PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 027/2020.

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, com sede na quadra 202 Norte, Conj. 01, 
Lotes 5/6, Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-218 
em Palmas/TO, inscrita no CNPJ/Mf sob o nº 01.786.078/0001-
46, neste ato representada pelo Subprocurador-Geral de Justiça, 
Marcos Luciano Bignotti, conforme Portaria nº 104/2020, de 29 de 
janeiro de 2020, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Ministério 
Público do Estado do Tocantins nº 926, de 30 de janeiro de 2020, 
doravante denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR 
e a empresa VC COMÉRCIO EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 
31.472.148/0001-52, com sede na Rua firmino Costa, 246, Jardim 
Montanhês, Belo Horizonte - MG, neste ato, representada pelo Sr. 
Vinícius Clark Paiva, Cédula de identidade RG nº 8613587 - SSP/
MG, inscrito no CPf/Mf sob o nº 013.567.956-76, e, daqui por 
diante, denominada simplesmente fORNECEDOR REGISTRADO, 
resolvem na forma da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
do Decreto federal nº 7.892/2013, dos ATOS PGJ nº 014/2013 
e nº 025/2016 e, subsidiariamente, pela Lei federal n° 8.666, de 
21 de junho de 1993, e alterações posteriores, firmar a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela 
Assessoria Especial Jurídica da Procuradoria-Geral de Justiça, que 
emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei 
nº 8.666, de 1993, mediante as seguintes condições:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE 
PREÇOS para AqUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INfORMÁTICA, 
visando aquisições futuras, para atender as demandas do 
Ministério Público do Estado do Tocantins, conforme especificações 
e exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência – do 
Edital do Pregão Eletrônico nº 027/2020.

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com 
os termos do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 027/2020 
e seus Anexos, Processo Licitatório nº 19.30.1520.0000193/2020-
66, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, 
ainda, à(s) proposta(s) do(s) fornecedor(es) Registrado(s).

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência 
de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura.

4. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os 
atos necessários ao controle e administração da presente Ata.

4.2. DOS PREÇOS REGISTRADOS POR ITENS

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QT
VALOR

UNIT. (R$)
VALOR

TOTAL (R$)

14

COOLER PARA PROCESSADOR UNIVERSAL
Compatível com:
– Intel. LGA 1155/LGA1156/LGA775
– AMD. FM1/AM3 /AM3/AM2/940/939/754
MARCA/MODELO/VERSÃO:  Cooler  P/  Amd  /  Intel  Universal
775/1155/1150/1151/fm2/am3 dx-7120 Dex

UN 50 49,29 2.464,50

TOTAL 2.464,50

5. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do 
inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

5.2. quando o preço registrado tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão 
gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus 
preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que 
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a 
classificação original.

5.3. quando o preço de mercado tornar-se superior aos 
preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, 
o órgão gerenciador poderá:

I. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso 
a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e

II. convocar os demais fornecedores para assegurar 
igual oportunidade de negociação.

5.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.

5.4. O registro do fornecedor será cancelado quando:

I. descumprir as condições da ata de registro de preços;

II. não retirar a nota de empenho ou instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável;

III. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

IV. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 
do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, 
de 2002.

5.4.1. O cancelamento de registros nas hipóteses 
previstas nos incisos I, II e IV do subitem 5.4 será formalizado 
por despacho da Procuradora-Geral de Justiça, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.

5.5. O cancelamento do registro de preços poderá 
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados:

I. por razão de interesse público; ou

II. a pedido do fornecedor.

6. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS

6.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet 
www.mpto.mp.br e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público 
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do Estado do Tocantins.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

7.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) Prestar, por meio de seu representante, as 
informações necessárias, bem como atestar as Notas fiscais 
oriundas das obrigações contraídas;

c) Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da 
ata, em especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização das 
entregas, à exigência de condições estabelecidas no Edital e à 
proposta de aplicação de sanções;

d) Assegurar-se do fiel cumprimento das condições 
estabelecidas na ata, no instrumento convocatório e seus anexos;

e) Assegurar-se de que os preços contratados são 
os mais vantajosos para a Administração, por meio de estudo 
comparativo dos preços praticados pelo mercado;

f) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais 
renegociações dos preços registrados e a aplicação de penalidades 
por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;

g) fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas 
pelo fornecedor Registrado;

h) A fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não 
excluirá ou reduzirá a responsabilidade do fornecedor Registrado 
pela completa e perfeita execução desta Ata de Registro de Preços.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO fORNECEDOR 
REGISTRADO

8.1. São obrigações do fornecedor Registrado:

a) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços, as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
edital de licitação;

b) Comunicar ao Gerenciador qualquer problema 
ocorrido na execução do objeto da Ata de Registro de Preços;

c) Atender aos chamados do Órgão Gerenciador, 
visando efetuar reparos em eventuais erros cometidos na execução 
do objeto da Ata de Registro de Preços;

d) Abster-se de transferir direitos ou obrigações 
decorrentes da Ata de Registro de Preços sem a expressa 
concordância do Órgão Gerenciador;

e) Cumprir rigorosamente todas as especificações, 
exigências e obrigações contidas no Edital e seus Anexos.

9. DA EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1. A execução do objeto se dará conforme disposto no 
Anexo I – Termo de Referência.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. quem, convocado dentro do prazo de validade 
da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a 
documentação exigida para o certame ou apresentar documentação 
falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
federal ou Municípios e, será descredenciado no Sistema de 
Cadastramento Unificado de fornecedores (SICAf) e no Sistema 
de Cadastramento de fornecedor Estadual, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 

contrato e das demais cominações legais.

10.2. Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou 
parcial do contrato, a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins poderá, garantindo ao fornecedor Registrado o devido 
processo legal, o contraditório, a ampla defesa e os recursos 
cabíveis, aplicar, sem prejuízo de outras sanções previstas no 
Edital, no Contrato e demais legislações aplicáveis à espécie e sem 
prejuízo das responsabilidades penal e civil, as seguintes sanções 
abaixo discriminadas:

I) advertência por escrito sempre que verificadas 
pequenas falhas corrigíveis;

II) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
por dia, a contar da data da Notificação do fiscal do Contrato (via 
internet, fax, correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo 
atraso injustificado na execução do contrato, calculada sobre o 
valor da contratação em atraso;

III) multa compensatória/indenizatória de 10% (dez por 
cento) pela não execução do objeto contratado, calculada sobre o 
valor do contrato, sem prejuízos das demais cominações legais;

IV) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento) por dia, a contar da data da Notificação do fiscal do Contrato 
(via internet, fax, correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo 
descumprimento de qualquer cláusula contratual ou obrigação 
prevista no Edital, na ARP e/ou Contrato, e não discriminado nos 
incisos anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento;

V) suspensão temporária de participar de licitação e 
impedimento de contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do 
Estado do Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar 
com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 
na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade;

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a 
Administração terá direito de recusar a execução da contratação, 
de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando à 
adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/
fatura para pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades previstas neste Instrumento;

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente 
do transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer 
dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão 
dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar 
a imediata rescisão unilateral do Contrato, com a aplicação das 
penalidades cabíveis;

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a 
Contratante poderá contratar o remanescente mediante dispensa 
de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei federal nº 8.666/93, 
observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas 
condições oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra 
medida legal para execução do objeto ora contratado;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante 
regular processo administrativo, poderão elas serem compensadas 
pelo Departamento financeiro da Contratante, por ocasião do 
pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da 
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da 
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alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado 
pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar 
a compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher 
aos cofres do Erário a importância remanescente das multas 
aplicadas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do 
recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisão 
definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais 
sanções legais cabíveis;

XII) as sanções acima descritas poderão ser aplicadas 
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;

XIII) o valor máximo das multas não poderá exceder, 
cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da contratação;

XIV) nenhuma parte será responsável perante a outra 
pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso 
fortuito;

XV) a multa, aplicada após regular processo 
administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente;

XVI) as sanções aqui previstas são autônomas e a 
aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição 
de outras sanções previstas na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, com suas alterações;

XVII) a aplicação de qualquer das penalidades previstas 
realizar-se-á em processo administrativo próprio de averiguação 
de possível inexecução contratual, que assegurará o contraditório 
e a ampla defesa e os recursos cabíveis, observando-se o que é 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999;

XVIII) a(s) Autoridade(s) Competente(s), na aplicação 
das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado os princípios da proporcionalidade, da 
razoabilidade e da dosimetria.

11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11.1. É concedido um prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data da protocolização da Nota fiscal/fatura 
juntamente com as requisições de fornecimento perante esta 
Procuradoria-Geral de Justiça, para conferência e aprovação do 
recebimento definitivo do objeto deste Edital.

11.2. Após o prazo de conferência e aprovação do 
recebimento definitivo do objeto deste Edital e comprovada a 
manutenção das exigências da habilitação, será paga diretamente 
na conta-corrente da Contratada no prazo de até 20 (vinte) dias, 
contado da data do atesto de conformidade da Nota fiscal.

11.3. Na ocorrência de rejeição da Nota fiscal, motivada 
por erros ou incorreções, o prazo estipulado no subitem anterior 
passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação.

11.4. Para a efetivação do pagamento, a Licitante 
vencedora deverá apresentar sua regularidade no SIAfE-TO, prova 
de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (fGTS).

11.5. Por eventuais atrasos injustificados no pagamento 
devido à Contratada, esta fará jus a juros moratórios de 0,01667% 
ao dia, alcançando-se 6% (seis por cento) ao ano (Lei federal nº 
10.406/02, artigo 406).

11.6. Não será concedido reajuste ou correção monetária 

do valor da Ata.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus 
anexos, principalmente a proposta de preços e os documentos da 
proposta e da habilitação apresentados pelo fornecedor Registrado 
no pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços.

13. DO fORO

13.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões 
oriundas da presente Ata de Registro de Preços será competente o 
foro da Comarca da Capital do Estado do Tocantins.

A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada 
pelos representantes legais do ÓRGÃO GERENCIADOR e do 
fORNECEDOR REGISTRADO, por meio de assinatura eletrônica, 
utilizando-se do Sistema Eletrônico de Informações - SEI.

Palmas – TO, 28 de setembro de 2020.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS

Marcos Luciano Bignotti
Subprocurador-Geral de Justiça

ÓRGÃO GERENCIADOR

VC COMÉRCIO EIRELI
Vinícius Clark Paiva

fORNECEDOR REGISTRADO

PORTARIA DG Nº 182/2020

O Diretor-Geral da Procuradoria-Geral de Justiça 
do Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais 
consubstanciadas no art. 99 da Resolução nº 008/2015/CPJ 
(Regimento Interno), de 22 de outubro de 2015 e no Ato PGJ nº. 
036/2020, de 28 de fevereiro de 2020.

Considerando a necessidade do serviço a ser 
desenvolvido no(a) Conselho Superior do Ministério Público do 
Estado do Tocantins, conforme exposto no requerimento sob 
protocolo nº 07010360743202018, de 29 de setembro de 2020, da 
lavra do(a) Procurador de Justiça/Membro do Conselho suso.

R E S O L V E:

Art. 1º. Interromper, a bem do serviço público, por 
interesse da Administração, as férias do(a) servidor(a) Maria da Guia 
Costa Mascarenhas, a partir de 01/10/2020, referentes ao período 
aquisitivo 2019/2020, marcadas anteriormente de 21/09/2020 a 
05/10/2020, assegurando o direito de usufruto dos 05 (cinco) dias 
restantes em época oportuna.

PUBLIqUE-SE. CUMPRA-SE.

Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins, 
em Palmas – TO, 30 de setembro de 2020.

Uiliton da Silva Borges
Diretor-Geral

P.G.J

DIRETORIA-GERAL
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PORTARIA DG Nº 183/2020

O Diretor-Geral da Procuradoria-Geral de Justiça 
do Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais 
consubstanciadas no art. 99 da Resolução nº 008/2015/CPJ 
(Regimento Interno), de 22 de outubro de 2015 e no Ato PGJ nº. 
036/2020, de 28 de fevereiro de 2020.

Considerando a necessidade do serviço a ser 
desenvolvido no(a) 10ª Promotoria de Justiça de Araguaína, conforme 
exposto no requerimento sob protocolo nº 07010360719202089, de 
29 de setembro de 2020, da lavra do(a) Promotor(a) de Justiça em 
exercício na Promotoria de Justiça suso.

R E S O L V E:
Art. 1º. Suspender, a bem do serviço público, por 

interesse da Administração, as férias do(a) servidor(a) Aline Ribeiro 
Magno, referentes ao período aquisitivo 2019/2020, marcadas 
anteriormente de 28/09/2020 a 27/10/2020, assegurando o direito 
de usufruto desses 30 (trinta) dias em época oportuna.

PUBLIqUE-SE. CUMPRA-SE.
Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins, 

em Palmas – TO, 30 de setembro de 2020.

Uiliton da Silva Borges
Diretor-Geral

P.G.J

PORTARIA DG Nº 184/2020

O Diretor-Geral da Procuradoria-Geral de Justiça 
do Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais 
consubstanciadas no art. 99 da Resolução nº 008/2015/CPJ 
(Regimento Interno), de 22 de outubro de 2015 e no Ato PGJ nº. 
036/2020, de 28 de fevereiro de 2020.

Considerando a necessidade do serviço a ser 
desenvolvido no(a) Diretoria de Expediente, conforme exposto 
no requerimento sob protocolo nº 07010360895202011, de 30 de 
setembro de 2020, da lavra do(a) Promotor de Justiça/Chefe de 
Gabinete.

R E S O L V E:
Art. 1º. Suspender, a bem do serviço público, por 

interesse da Administração, as férias do(a) servidor(a) Emannuella 
Sales Sousa Oliveira, referentes ao período aquisitivo 2019/2020, 
marcadas anteriormente de 01/10/2020 a 20/10/2020, assegurando 
o direito de usufruto desses 20 (vinte) dias em época oportuna.

PUBLIqUE-SE. CUMPRA-SE.
Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins, 

em Palmas – TO, 30 de setembro de 2020.

Uiliton da Silva Borges
Diretor-Geral

P.G.J

PORTARIA DG Nº 185/2020

O Diretor-Geral da Procuradoria-Geral de Justiça 
do Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais 
consubstanciadas no art. 99 da Resolução nº 008/2015/CPJ 

(Regimento Interno), de 22 de outubro de 2015 e no Ato PGJ nº. 
036/2020, de 28 de fevereiro de 2020.

Considerando a necessidade do serviço a ser 
desenvolvido no(a) Controladoria Interna, conforme exposto no 
requerimento sob protocolo nº 07010360900202095, de 30 de 
setembro de 2020, da lavra do(a) Promotor de Justiça/Chefe de 
Gabinete.

R E S O L V E:

Art. 1º. Suspender, a bem do serviço público, por 
interesse da Administração, as férias do(a) servidor(a) Edilma 
Dias Negreiros Lopes, referentes ao período aquisitivo 2017/2018, 
marcadas anteriormente de 06/10/2020 a 25/10/2020, assegurando 
o direito de usufruto desses 20 (vinte) dias em época oportuna.

PUBLIqUE-SE. CUMPRA-SE.

Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins, 
em Palmas – TO, 30 de setembro de 2020.

Uiliton da Silva Borges
Diretor-Geral

P.G.J

EDITAL DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO DE 1ª ENTRÂNCIA
Nº. 244, 25 DE SETEMBRO DE 2020

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS EM 
EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
a deliberação da 218ª Sessão Ordinária do CSMP, faz saber, 
aos Promotores de Justiça, que estão abertas, pelo prazo de 10 
(dez) dias, contados da publicação do presente Edital, nos termos 
da Lei Complementar nº 51/2008, as inscrições ao concurso 
de REMOÇÃO, pelo Critério de Merecimento, e, não havendo 
concorrente, PROMOÇÃO pelo mesmo critério, ao cargo de 
Promotor de Justiça de Aurora do Tocantins.

Marcos Luciano Bignotti
Subprocurador-Geral de Justiça

Presidente do CSMP
Em Exercício

EDITAL DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO DE 1ª ENTRÂNCIA
Nº. 245, 25 DE SETEMBRO DE 2020

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS EM 
EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
a deliberação da 218ª Sessão Ordinária do CSMP, faz saber, 
aos Promotores de Justiça, que estão abertas, pelo prazo de 10 
(dez) dias, contados da publicação do presente Edital, nos termos 
da Lei Complementar nº 51/2008, as inscrições ao concurso 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
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de REMOÇÃO, pelo Critério de Antiguidade, e, não havendo 
concorrente, PROMOÇÃO pelo mesmo critério, ao cargo de 
Promotor de Justiça de Almas.

Marcos Luciano Bignotti
Subprocurador-Geral de Justiça

Presidente do CSMP
Em Exercício

EDITAL DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO DE 1ª ENTRÂNCIA
Nº. 246, 25 DE SETEMBRO DE 2020

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS EM 
EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
a deliberação da 218ª Sessão Ordinária do CSMP, faz saber, 
aos Promotores de Justiça, que estão abertas, pelo prazo de 10 
(dez) dias, contados da publicação do presente Edital, nos termos 
da Lei Complementar nº 51/2008, as inscrições ao concurso 
de REMOÇÃO, pelo Critério de Merecimento, e, não havendo 
concorrente, PROMOÇÃO pelo mesmo critério, ao cargo de 
Promotor de Justiça de Goiatins.

Marcos Luciano Bignotti
Subprocurador-Geral de Justiça

Presidente do CSMP
Em Exercício

EDITAL DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO DE 1ª ENTRÂNCIA
Nº. 247, 25 DE SETEMBRO DE 2020

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS EM 
EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
a deliberação da 218ª Sessão Ordinária do CSMP, faz saber, 
aos Promotores de Justiça, que estão abertas, pelo prazo de 10 
(dez) dias, contados da publicação do presente Edital, nos termos 
da Lei Complementar nº 51/2008, as inscrições ao concurso 
de REMOÇÃO, pelo Critério de Antiguidade, e, não havendo 
concorrente, PROMOÇÃO pelo mesmo critério, ao cargo de 
Promotor de Justiça de Wanderlândia.

Marcos Luciano Bignotti
Subprocurador-Geral de Justiça

Presidente do CSMP
Em Exercício

EDITAL DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO DE 1ª ENTRÂNCIA
Nº. 248, 25 DE SETEMBRO DE 2020

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS EM 
EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
a deliberação da 218ª Sessão Ordinária do CSMP, faz saber, 
aos Promotores de Justiça, que estão abertas, pelo prazo de 10 
(dez) dias, contados da publicação do presente Edital, nos termos 
da Lei Complementar nº 51/2008, as inscrições ao concurso 

de REMOÇÃO, pelo Critério de Merecimento, e, não havendo 
concorrente, PROMOÇÃO pelo mesmo critério, ao cargo de 
Promotor de Justiça de Itacajá.

Marcos Luciano Bignotti
Subprocurador-Geral de Justiça

Presidente do CSMP
Em Exercício

EDITAL DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO DE 1ª ENTRÂNCIA
Nº. 249, 25 DE SETEMBRO DE 2020

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS EM 
EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
a deliberação da 218ª Sessão Ordinária do CSMP, faz saber, 
aos Promotores de Justiça, que estão abertas, pelo prazo de 10 
(dez) dias, contados da publicação do presente Edital, nos termos 
da Lei Complementar nº 51/2008, as inscrições ao concurso 
de REMOÇÃO, pelo Critério de Antiguidade, e, não havendo 
concorrente, PROMOÇÃO pelo mesmo critério, ao cargo de 
Promotor de Justiça de Araguacema.

Marcos Luciano Bignotti
Subprocurador-Geral de Justiça

Presidente do CSMP
Em Exercício

EDITAL DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO DE 1ª ENTRÂNCIA
Nº. 250, 25 DE SETEMBRO DE 2020

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS EM 
EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
a deliberação da 218ª Sessão Ordinária do CSMP, faz saber, 
aos Promotores de Justiça, que estão abertas, pelo prazo de 10 
(dez) dias, contados da publicação do presente Edital, nos termos 
da Lei Complementar nº 51/2008, as inscrições ao concurso 
de REMOÇÃO, pelo Critério de Merecimento, e, não havendo 
concorrente, PROMOÇÃO pelo mesmo critério, ao cargo de 
Promotor de Justiça de Pium. 

Marcos Luciano Bignotti
Subprocurador-Geral de Justiça

Presidente do CSMP
Em Exercício

EDITAL DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO DE 2ª ENTRÂNCIA
Nº. 308, 25 DE SETEMBRO DE 2020

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS EM 
EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
a deliberação da 218ª Sessão Ordinária do CSMP, faz saber, 
aos Promotores de Justiça, que estão abertas, pelo prazo de 10 
(dez) dias, contados da publicação do presente Edital, nos termos 
da Lei Complementar nº 51/2008, as inscrições ao concurso 
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de REMOÇÃO, pelo Critério de Antiguidade, e, não havendo 
concorrente, PROMOÇÃO pelo mesmo critério, ao cargo de 
Promotor de Justiça de Araguaçu.

Marcos Luciano Bignotti
Subprocurador-Geral de Justiça

Presidente do CSMP
Em Exercício

EDITAL DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO DE 2ª ENTRÂNCIA
Nº. 309, 25 DE SETEMBRO DE 2020

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS EM 
EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
a deliberação da 218ª Sessão Ordinária do CSMP, faz saber, 
aos Promotores de Justiça, que estão abertas, pelo prazo de 10 
(dez) dias, contados da publicação do presente Edital, nos termos 
da Lei Complementar nº 51/2008, as inscrições ao concurso 
de REMOÇÃO, pelo Critério de Merecimento, e, não havendo 
concorrente, PROMOÇÃO pelo mesmo critério, ao cargo de 
Promotor de Justiça de Natividade.

Marcos Luciano Bignotti
Subprocurador-Geral de Justiça

Presidente do CSMP
Em Exercício

EDITAL DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO DE 2ª ENTRÂNCIA
Nº. 310, 25 DE SETEMBRO DE 2020

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS EM 
EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
a deliberação da 218ª Sessão Ordinária do CSMP, faz saber, 
aos Promotores de Justiça, que estão abertas, pelo prazo de 10 
(dez) dias, contados da publicação do presente Edital, nos termos 
da Lei Complementar nº 51/2008, as inscrições ao concurso 
de REMOÇÃO, pelo Critério de Antiguidade, e, não havendo 
concorrente, PROMOÇÃO pelo mesmo critério, ao cargo de 
Promotor de Justiça de filadélfia.

Marcos Luciano Bignotti
Subprocurador-Geral de Justiça

Presidente do CSMP
Em Exercício

EDITAL DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO DE 2ª ENTRÂNCIA
Nº. 311, 25 DE SETEMBRO DE 2020

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS EM 
EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
a deliberação da 218ª Sessão Ordinária do CSMP, faz saber, 
aos Promotores de Justiça, que estão abertas, pelo prazo de 10 
(dez) dias, contados da publicação do presente Edital, nos termos 
da Lei Complementar nº 51/2008, as inscrições ao concurso 

de REMOÇÃO, pelo Critério de Merecimento, e, não havendo 
concorrente, PROMOÇÃO pelo mesmo critério, ao cargo de 1º 
Promotor de Justiça de Colméia.

Marcos Luciano Bignotti
Subprocurador-Geral de Justiça

Presidente do CSMP
Em Exercício

EDITAL DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO DE 2ª ENTRÂNCIA
Nº. 312, 25 DE SETEMBRO DE 2020

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS EM 
EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
a deliberação da 218ª Sessão Ordinária do CSMP, faz saber, 
aos Promotores de Justiça, que estão abertas, pelo prazo de 10 
(dez) dias, contados da publicação do presente Edital, nos termos 
da Lei Complementar nº 51/2008, as inscrições ao concurso 
de REMOÇÃO, pelo Critério de Antiguidade, e, não havendo 
concorrente, PROMOÇÃO pelo mesmo critério, ao cargo de 
Promotor de Justiça de Ananás.

Marcos Luciano Bignotti
Subprocurador-Geral de Justiça

Presidente do CSMP
Em Exercício

EDITAL DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO DE 2ª ENTRÂNCIA
Nº. 313, 25 DE SETEMBRO DE 2020

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS EM 
EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
a deliberação da 218ª Sessão Ordinária do CSMP, faz saber, 
aos Promotores de Justiça, que estão abertas, pelo prazo de 10 
(dez) dias, contados da publicação do presente Edital, nos termos 
da Lei Complementar nº 51/2008, as inscrições ao concurso 
de REMOÇÃO, pelo Critério de Merecimento, e, não havendo 
concorrente, PROMOÇÃO pelo mesmo critério, ao cargo de 
Promotor de Justiça de Cristalândia.

Marcos Luciano Bignotti
Subprocurador-Geral de Justiça

Presidente do CSMP
Em Exercício

EDITAL DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO DE 2ª ENTRÂNCIA
Nº. 314, 25 DE SETEMBRO DE 2020

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS EM 
EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
a deliberação da 218ª Sessão Ordinária do CSMP, faz saber, 
aos Promotores de Justiça, que estão abertas, pelo prazo de 10 
(dez) dias, contados da publicação do presente Edital, nos termos 
da Lei Complementar nº 51/2008, as inscrições ao concurso 

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 4a65db80 - ac75b0be - 82f2bd5e - 39331bc1

https://athenas.mpto.mp.br/athenas/docsverify/verify/


PALMAS-TO, quinTA-feirA, 01 De OuTubrO De 202015  DIÁRIO OFICIAL  Nº 1082

MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADO DO TOCANTINS

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Tocantins - DOMP/TO. Esta edição: disponibilização e publicação em 01/10/2020.                                                                                                                                               
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001 - Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

de REMOÇÃO, pelo Critério de Antiguidade, e, não havendo 
concorrente, PROMOÇÃO pelo mesmo critério, ao cargo de 
Promotor de Justiça de Itaguatins.

Marcos Luciano Bignotti
Subprocurador-Geral de Justiça

Presidente do CSMP
Em Exercício

EDITAL DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO DE 2ª ENTRÂNCIA
Nº. 315, 25 DE SETEMBRO DE 2020

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS EM 
EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
a deliberação da 218ª Sessão Ordinária do CSMP, faz saber, 
aos Promotores de Justiça, que estão abertas, pelo prazo de 10 
(dez) dias, contados da publicação do presente Edital, nos termos 
da Lei Complementar nº 51/2008, as inscrições ao concurso 
de REMOÇÃO, pelo Critério de Merecimento, e, não havendo 
concorrente, PROMOÇÃO pelo mesmo critério, ao cargo de 
Promotor de Justiça de Paranã.

Marcos Luciano Bignotti
Subprocurador-Geral de Justiça

Presidente do CSMP
Em Exercício

EDITAL DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO DE 2ª ENTRÂNCIA
Nº. 316, 25 DE SETEMBRO DE 2020

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS EM 
EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
a deliberação da 218ª Sessão Ordinária do CSMP, faz saber, 
aos Promotores de Justiça, que estão abertas, pelo prazo de 10 
(dez) dias, contados da publicação do presente Edital, nos termos 
da Lei Complementar nº 51/2008, as inscrições ao concurso 
de REMOÇÃO, pelo Critério de Antiguidade, e, não havendo 
concorrente, PROMOÇÃO pelo mesmo critério, ao cargo de 2º 
Promotor de Justiça de Miranorte.

Marcos Luciano Bignotti
Subprocurador-Geral de Justiça

Presidente do CSMP
Em Exercício

EDITAL DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO DE 2ª ENTRÂNCIA
Nº. 317, 25 DE SETEMBRO DE 2020

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS EM 
EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
a deliberação da 218ª Sessão Ordinária do CSMP, faz saber, 
aos Promotores de Justiça, que estão abertas, pelo prazo de 10 
(dez) dias, contados da publicação do presente Edital, nos termos 
da Lei Complementar nº 51/2008, as inscrições ao concurso 

de REMOÇÃO, pelo Critério de Merecimento, e, não havendo 
concorrente, PROMOÇÃO pelo mesmo critério, ao cargo de 2º 
Promotor de Justiça de Colméia.

Marcos Luciano Bignotti
Subprocurador-Geral de Justiça

Presidente do CSMP
Em Exercício

EDITAL DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO DE 2ª ENTRÂNCIA
Nº. 318, 25 DE SETEMBRO DE 2020

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS EM 
EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
a deliberação da 218ª Sessão Ordinária do CSMP, faz saber, 
aos Promotores de Justiça, que estão abertas, pelo prazo de 10 
(dez) dias, contados da publicação do presente Edital, nos termos 
da Lei Complementar nº 51/2008, as inscrições ao concurso 
de REMOÇÃO, pelo Critério de Antiguidade, e, não havendo 
concorrente, PROMOÇÃO pelo mesmo critério, ao cargo de 
Promotor de Justiça de Xambioá.

Marcos Luciano Bignotti
Subprocurador-Geral de Justiça

Presidente do CSMP
Em Exercício

EDITAL DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO DE 3ª ENTRÂNCIA
Nº. 450, 25 DE SETEMBRO DE 2020

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS EM 
EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
a deliberação da 218ª Sessão Ordinária do CSMP, faz saber, 
aos Promotores de Justiça, que estão abertas, pelo prazo de 10 
(dez) dias, contados da publicação do presente Edital, nos termos 
da Lei Complementar nº 51/2008, as inscrições ao concurso 
de REMOÇÃO, pelo Critério de Antiguidade, e, não havendo 
concorrente, PROMOÇÃO pelo mesmo critério, ao cargo de 14º 
Promotor de Justiça de Araguaína.

Marcos Luciano Bignotti
Subprocurador-Geral de Justiça

Presidente do CSMP
Em Exercício

EDITAL DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO DE 3ª ENTRÂNCIA
Nº. 451, 25 DE SETEMBRO DE 2020

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS EM 
EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
a deliberação da 218ª Sessão Ordinária do CSMP, faz saber, 
aos Promotores de Justiça, que estão abertas, pelo prazo de 10 
(dez) dias, contados da publicação do presente Edital, nos termos 
da Lei Complementar nº 51/2008, as inscrições ao concurso 
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de REMOÇÃO, pelo Critério de Merecimento, e, não havendo 
concorrente, PROMOÇÃO pelo mesmo critério, ao cargo de 4º 
Promotor de Justiça de Porto Nacional.

Marcos Luciano Bignotti
Subprocurador-Geral de Justiça

Presidente do CSMP
Em Exercício

EDITAL DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO DE 3ª ENTRÂNCIA
Nº. 452, 25 DE SETEMBRO DE 2020

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS EM 
EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
a deliberação da 218ª Sessão Ordinária do CSMP, faz saber, 
aos Promotores de Justiça, que estão abertas, pelo prazo de 10 
(dez) dias, contados da publicação do presente Edital, nos termos 
da Lei Complementar nº 51/2008, as inscrições ao concurso 
de REMOÇÃO, pelo Critério de Antiguidade, e, não havendo 
concorrente, PROMOÇÃO pelo mesmo critério, ao cargo de 1º 
Promotor de Justiça de Porto Nacional.

Marcos Luciano Bignotti
Subprocurador-Geral de Justiça

Presidente do CSMP
Em Exercício

EDITAL DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO DE 3ª ENTRÂNCIA
Nº. 453, 25 DE SETEMBRO DE 2020

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS EM 
EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
a deliberação da 218ª Sessão Ordinária do CSMP, faz saber, 
aos Promotores de Justiça, que estão abertas, pelo prazo de 10 
(dez) dias, contados da publicação do presente Edital, nos termos 
da Lei Complementar nº 51/2008, as inscrições ao concurso 
de REMOÇÃO, pelo Critério de Merecimento, e, não havendo 
concorrente, PROMOÇÃO pelo mesmo critério, ao cargo de 20º 
Promotor de Justiça da Capital.

Marcos Luciano Bignotti
Subprocurador-Geral de Justiça

Presidente do CSMP
Em Exercício

EDITAL DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO DE 3ª ENTRÂNCIA
Nº. 454, 25 DE SETEMBRO DE 2020

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS EM 
EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
a deliberação da 218ª Sessão Ordinária do CSMP, faz saber, 
aos Promotores de Justiça, que estão abertas, pelo prazo de 10 
(dez) dias, contados da publicação do presente Edital, nos termos 
da Lei Complementar nº 51/2008, as inscrições ao concurso 

de REMOÇÃO, pelo Critério de Antiguidade, e, não havendo 
concorrente, PROMOÇÃO pelo mesmo critério, ao cargo de 6º 
Promotor de Justiça de Porto Nacional.

Marcos Luciano Bignotti
Subprocurador-Geral de Justiça

Presidente do CSMP
Em Exercício

EDITAL DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO DE 3ª ENTRÂNCIA
Nº. 455, 25 DE SETEMBRO DE 2020

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS EM 
EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
a deliberação da 218ª Sessão Ordinária do CSMP, faz saber, 
aos Promotores de Justiça, que estão abertas, pelo prazo de 10 
(dez) dias, contados da publicação do presente Edital, nos termos 
da Lei Complementar nº 51/2008, as inscrições ao concurso 
de REMOÇÃO, pelo Critério de Merecimento, e, não havendo 
concorrente, PROMOÇÃO pelo mesmo critério, ao cargo de 3º 
Promotor de Justiça de Guaraí.

Marcos Luciano Bignotti
Subprocurador-Geral de Justiça

Presidente do CSMP
Em Exercício

EDITAL DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO DE 3ª ENTRÂNCIA
Nº. 456, 25 DE SETEMBRO DE 2020

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS EM 
EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
a deliberação da 218ª Sessão Ordinária do CSMP, faz saber, 
aos Promotores de Justiça, que estão abertas, pelo prazo de 10 
(dez) dias, contados da publicação do presente Edital, nos termos 
da Lei Complementar nº 51/2008, as inscrições ao concurso 
de REMOÇÃO, pelo Critério de Antiguidade, e, não havendo 
concorrente, PROMOÇÃO pelo mesmo critério, ao cargo de 2º 
Promotor de Justiça de Colinas do Tocantins.

Marcos Luciano Bignotti
Subprocurador-Geral de Justiça

Presidente do CSMP
Em Exercício

EDITAL DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO DE 3ª ENTRÂNCIA
Nº. 457, 25 DE SETEMBRO DE 2020

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS EM 
EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
a deliberação da 218ª Sessão Ordinária do CSMP, faz saber, 
aos Promotores de Justiça, que estão abertas, pelo prazo de 10 
(dez) dias, contados da publicação do presente Edital, nos termos 
da Lei Complementar nº 51/2008, as inscrições ao concurso 
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de REMOÇÃO, pelo Critério de Merecimento, e, não havendo 
concorrente, PROMOÇÃO pelo mesmo critério, ao cargo de 2º 
Promotor de Justiça de Dianópolis.

Marcos Luciano Bignotti
Subprocurador-Geral de Justiça

Presidente do CSMP
Em Exercício

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 
Promoção de Arquivamento, os autos do Procedimento Preparatório 
nº. 2019.0005408, oriundos da 21ª Promotoria de Justiça da Capital, 
visando apurar situação da criança G. M. M., a qual foi vítima de 
estupro de vulnerável cometido por um morador da região que até 
o momento não foi identificado. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá 
apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões escritas ou 
documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece também que, 
durante o mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos 
interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 30 de setembro de 2020.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 
Promoção de Arquivamento, os autos do Procedimento Preparatório 
nº. 2020.0001250, oriundos da 24ª Promotoria de Justiça da Capital, 
visando apurar notícia de disposição irregular de lixo em APP 
do Ribeirão Taquaruçu Grande. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá 
apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões escritas ou 
documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece também que, 
durante o mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos 
interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 30 de setembro de 2020.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. José 
Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 

atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 
Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar que aportaram 
no Conselho Superior com o intuito de apreciação Promoção de 
Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público nº. 2019.0000623, 
oriundos da 8ª Promotoria de Justiça de Gurupi, visando apurar 
eventual prática de improbidade administrativa consistente em 
assédio moral perpetrado pelo Coordenador da Gerência Regional 
do Naturatins, em Gurupi/TO. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá 
apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões escritas ou 
documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece também que, 
durante o mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos 
interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 30 de setembro de 2020.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 
Promoção de Arquivamento, os autos do Procedimento Preparatório 
nº. 2020.0005232, oriundos da 22ª Promotoria de Justiça da Capital, 
visando apurar possível irregularidade no abastecimento da frota 
de veículos da Secretaria Municipal da Infraestrutura de Palmas, 
direcionado exclusivamente ao posto Casa Tua (posto farol). 
Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de 
julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados aos 
autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 30 de setembro de 2020.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. José 
Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 
Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar que aportaram 
no Conselho Superior com o intuito de apreciação Promoção de 
Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público nº. 2018.0009086, 
oriundos da 8ª Promotoria de Justiça de Gurupi, visando apurar 
suposta prática de ato de improbidade administrativa consistente em 
usurpação de função pública no âmbito do Escritório Regional do 
Naturatins no município de Gurupi/TO. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá 
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apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões escritas ou 
documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece também que, 
durante o mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos 
interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 30 de setembro de 2020.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

920109 - ARQUIVAMENTO

Processo: 2020.0005808

Trata-se de Notícia de fato protocolada perante a Ouvidoria do 
Ministério Público do Estado do Tocantins, sob o protocolo nº. 
07010359679202022, registrada pelo irmão do paciente, relatando 
que o Sr. João Bezerra de Alencar, necessitava de uma cânula 
de metal, para realização de uma traqueostomia, contudo, o 
equipamento não foi disponibilizado ao paciente.
Visando a resolução extrajudicial dos fatos, foi realizado contato 
via telefone, com o irmão do paciente, no dia 22 de setembro, no 
intuito de obter informações atualizadas sobre a demanda, tendo o 
noticiante informado, que o procedimento de instalação da cânula 
respiratória, do qual o paciente necessitava, foi realizado, bem como 
o paciente recebeu o atendimento médico pleiteado.
Dessa feita, considerando que o pleito da parte interessada foi 
atendido, DETERMINO o ARqUIVAMENTO DOS AUTOS, nos 
termos do art. 4º, inciso III, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 
2017, do Conselho Nacional do Ministério Público e art. 5º, IV da 
Resolução CSMP nº. 005/2018.
Cientifique-se a Ouvidoria do Ministério Público do Estado do 
Tocantins acerca da decisão de arquivamento.

PALMAS, 30 de setembro de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
THIAGO RIBEIRO fRANCO VILELA

19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/2934/2020

Processo: 2019.0005701

PORTARIA ICP 2019.0005701
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por seu 
Promotor de Justiça que ao final assina, no exercício das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 129, inciso III da Constituição 
federal; artigo 25, inciso IV, alínea a, da Lei nº 8.625/93; artigo 8º, § 
1º da Lei nº 7.347/85, e:
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Procedimento 

19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

Preparatório nº 2019.0005701 que tem por objetivo apurar irregular 
supressão de vegetação em unidade de conservação - APA de 
Araguaína;
CONSIDERANDO a necessidade de especificação do objeto de 
investigação, com enfoque na questão pertinente às atribuições desta 
Promotoria de Justiça, qual seja, o Direito Ambiental e Urbanístico;
CONSIDERANDO, de forma especial, a previsão contida no artigo 
225, caput e § 3º da Lei Maior, segundo os quais:
“Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 
impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo 
e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.
“§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio 
ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a 
sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação 
de reparar os danos causados”.
CONSIDERANDO que a Constituição da República atribui ao 
Ministério Público a função de zelar pelo efetivo respeito aos 
Poderes Públicos e pelos serviços de relevância pública, aos direitos 
assegurados na Carta Magna, promovendo as medidas necessárias 
à sua garantia (artigo 129, II);
CONSIDERANDO que já foi instaurado Inquérito Policial junto a 1ª 
Vara Criminal de Araguaína, no dia 12/11/2019, sob o nº 0027261-
79.2019.8.27.2706, para apuração criminal dos fatos, e que a empresa 
autuada MARIMEL alega que os lotes objeto do desmatamento não 
estão localizados em APA;
CONSIDERANDO a necessidade de se apurar o desmatamento 
ilegal e a legitimidade do Ministério Público para a tutela do Meio 
Ambiente e Urbanismo;
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público promover o 
procedimento de investigação preliminar para zelar pelo efetivo 
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública 
aos direitos assegurados na Cf/88, bem como promover o inquérito 
civil e a ação civil pública, para a proteção do meio ambiente (art. 
129, II e III, Cf/88),
RESOLVE:
Instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO figurando como 
interessados a COLETIVIDADE.
Desde já, ficam determinadas as seguintes diligências:
a) Registre-se e autue-se a Portaria nos cadastros eletrônicos da 12ª 
Promotoria de Justiça de Araguaína;
b) Junte-se aos autos o Procedimento Preparatório nº 2019.0005701;
c) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado do Tocantins, dando-lhe ciência da instauração do 
presente Inquérito Civil Público;
d) Comunique-se aos interessados, encaminhado cópia da presente 
Portaria;
e) Encaminhe-se a presente Portaria de instauração para publicação 
no Diário Oficial ou no sítio eletrônico do Ministério Público;
f) Oficie-se o Cartório de Registro de Imóveis, solicitando o 
fornecimento dos dados completos dos proprietários da área em 
questão, para que possam ser oficiados a prestarem esclarecimentos 
da realização de PRAD junto ao NATURATINS
g) Oficie-se à Secretaria Municipal de Meio Ambiente pra que realize 
vistoria no local e informe se a área suprimida está localizada na 
unidade de conservação – APA das nascentes de Araguaína;
h) Considerando que já flui o prazo para resposta do ofício nº 
242/2020, determino que reitere-se nos mesmos termos, ao 
NATURATINS, contendo as advertências legais.

ARAGUAINA, 30 de setembro de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
AIRTON AMILCAR MACHADO MOMO

12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/2935/2020

Processo: 2019.0005668

PORTARIA ICP 2019.0005668
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por seu 
Promotor de Justiça que ao final assina, no exercício das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 129, inciso III da Constituição 
federal; artigo 25, inciso IV, alínea a, da Lei nº 8.625/93; artigo 8º, § 
1º da Lei nº 7.347/85, e:
CONSIDERANDO que tem por objetivo apurar descumprimento 
da Notificação nº 171466-2017 emitida pelo NATURATINS, que 
determina o cumprimento das exigências estabelecidas pelo 
Parecer Técnico de Monitoramento nº 127-2017 quanto a eventual 
execução de PRAD por parte da empresa A 3 EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA, em Araguaína/TO;
CONSIDERANDO a necessidade de especificação do objeto de 
investigação, com enfoque na questão pertinente às atribuições desta 
Promotoria de Justiça, qual seja, o Direito Ambiental e Urbanístico;
CONSIDERANDO, de forma especial, a previsão contida no artigo 
225, caput e § 3º da Lei Maior, segundo os quais:
“Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 
impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo 
e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.
“§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio 
ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a 
sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação 
de reparar os danos causados”.
CONSIDERANDO que a Constituição da República atribui ao 
Ministério Público a função de zelar pelo efetivo respeito aos 
Poderes Públicos e pelos serviços de relevância pública, aos direitos 
assegurados na Carta Magna, promovendo as medidas necessárias 
à sua garantia (artigo 129, II);
CONSIDERANDO que a empresa A3 EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA alega que cumpriu com todas as exigências 
do órgão ambiental responsável e que foi determinado que o 
NATURATINS realizasse nova vistoria no local;
CONSIDERANDO a necessidade de se apurar a as alegações da 
empresa e a legitimidade do Ministério Público para a tutela do Meio 
Ambiente e Urbanismo;
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público promover o 
procedimento de investigação preliminar para zelar pelo efetivo 
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública 
aos direitos assegurados na Cf/88, bem como promover o inquérito 
civil e a ação civil pública, para a proteção do meio ambiente (art. 
129, II e III, Cf/88),
RESOLVE:
Instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO figurando como 
interessados a COLETIVIDADE.
Desde já, ficam determinadas as seguintes diligências:
a) Registre-se e autue-se a Portaria nos cadastros eletrônicos da 12ª 
Promotoria de Justiça de Araguaína;
b) Junte-se aos autos o Procedimento Preparatório nº 2019.0005668;
c) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado do Tocantins, dando-lhe ciência da instauração do 
presente Inquérito Civil Público;
d) Comunique-se aos interessados, encaminhado cópia da presente 
Portaria;
e) Encaminhe-se a presente Portaria de instauração para publicação 

no Diário Oficial ou no sítio eletrônico do Ministério Público;
f) Considerando que já fluiu o prazo para resposta dos ofícios 
nº 245/2020 e 246/2020, determino que reitere-se nos mesmos 
termos, ao NATURATINS e à Prefeitura de Araguaína, contendo as 
advertências legais.

ARAGUAINA, 30 de setembro de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
AIRTON AMILCAR MACHADO MOMO

12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/2936/2020

Processo: 2019.0005739

PORTARIA ICP 2019.0005739
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por seu 
Promotor de Justiça que ao final assina, no exercício das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 129, inciso III da Constituição 
federal; artigo 25, inciso IV, alínea a, da Lei nº 8.625/93; artigo 8º, § 
1º da Lei nº 7.347/85, e:
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Procedimento 
Preparatório nº 2019.0005739, que tem por objetivo apurar a 
ocorrência de mortandade de animais no Rio Lontra, ocorrido no dia 
10 de setembro de 2019, em Araguaína/TO;
CONSIDERANDO a necessidade de especificação do objeto de 
investigação, com enfoque na questão pertinente às atribuições desta 
Promotoria de Justiça, qual seja, o Direito Ambiental e Urbanístico;
CONSIDERANDO, de forma especial, a previsão contida no artigo 
225, caput e § 3º da Lei Maior, segundo os quais:
“Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 
impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo 
e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.
“§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio 
ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a 
sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação 
de reparar os danos causados”.
CONSIDERANDO que a Constituição da República atribui ao 
Ministério Público a função de zelar pelo efetivo respeito aos 
Poderes Públicos e pelos serviços de relevância pública, aos direitos 
assegurados na Carta Magna, promovendo as medidas necessárias 
à sua garantia (artigo 129, II);
CONSIDERANDO que já foi instaurado o Inquérito Policial nº 
0027085-03.2019.8.2706 para apuração criminal dos fatos e que 
a BRK Ambiental alega que os valores de DBO do efluente tratado 
nos meses de agosto a setembro de 2019 não desequilibraram as 
taxas mínimas de oxigênio dissolvido no corpo receptor e que vem 
operando dentro do permitido pela Resolução CONAMA;
CONSIDERANDO a necessidade de se apurar a causa da 
mortandade dos peixes do Rio Lontra e a legitimidade do ministério 
público para a tutela do meio ambiente;
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público promover o 
procedimento de investigação preliminar para zelar pelo efetivo 
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública 
aos direitos assegurados na Cf/88, bem como promover o inquérito 
civil e a ação civil pública, para a proteção do meio ambiente (art. 
129, II e III, Cf/88),
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RESOLVE:
Instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO figurando como 
interessados a COLETIVIDADE.
Desde já, ficam determinadas as seguintes diligências:
a) Registre-se e autue-se a Portaria nos cadastros eletrônicos da 12ª 
Promotoria de Justiça de Araguaína;
b) Junte-se aos autos o Procedimento Preparatório nº 2019.0005739;
c) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado do Tocantins, dando-lhe ciência da instauração do 
presente Inquérito Civil Público;
d) Comunique-se aos interessados, encaminhado cópia da presente 
Portaria;
e) Encaminhe-se a presente Portaria de instauração para publicação 
no Diário Oficial ou no sítio eletrônico do Ministério Público;
f) Oficie ao CAOMA solicitando informações quanto a análise técnica 
solicitada;
g) Reitere-se o ofício nº 258/2020 à Agência Nacional de Águas - 
ANA, nos mesmos termos, contendo as advertências legais;
h) Determino que designe-se audiência virtual, pelo sistema Cisco, de 
inquirição de Welder Lopes, tão logo que as informações solicitadas 
à ANA chegarem.

ARAGUAINA, 30 de setembro de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
AIRTON AMILCAR MACHADO MOMO

12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/2937/2020

Processo: 2019.0005667

PORTARIA ICP 2019.0005667
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por seu 
Promotor de Justiça que ao final assina, no exercício das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 129, inciso III da Constituição 
federal; artigo 25, inciso IV, alínea a, da Lei nº 8.625/93; artigo 8º, § 
1º da Lei nº 7.347/85, e:
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Procedimento 
Preparatório nº 2019.0005667 que tem por objetivo apurar a 
regularidade urbanística do Setor Alto Bonito, em Araguaína/TO;
CONSIDERANDO a necessidade de especificação do objeto de 
investigação, com enfoque na questão pertinente às atribuições desta 
Promotoria de Justiça, qual seja, o Direito Ambiental e Urbanístico;
CONSIDERANDO, de forma especial, a previsão contida no artigo 
225, caput e § 3º da Lei Maior, segundo os quais:
“Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 
impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo 
e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.
“§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio 
ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a 
sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação 
de reparar os danos causados”.
CONSIDERANDO que a Constituição da República atribui ao 
Ministério Público a função de zelar pelo efetivo respeito aos 
Poderes Públicos e pelos serviços de relevância pública, aos direitos 
assegurados na Carta Magna, promovendo as medidas necessárias 
à sua garantia (artigo 129, II);

CONSIDERANDO que a área é objeto de litígio na ação de 
reintegração de posse nº 5000600-71.2002.827.2706 e que a 
Defensoria Pública moveu a Ação Civil Coletiva nº 0021401-
34.2018.827.2706 em prol de 600 famílias e que a Prefeitura de 
Araguaína alega não ter registros do recebimento do loteamento que 
foi invadido, visto que o mesmo foi aprovado na década de 80;
CONSIDERANDO a necessidade de se apurar a regularidade do 
setor Alto Bonito e a legitimidade do Ministério Público para a tutela 
do Meio Ambiente e Urbanismo;
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público promover o 
procedimento de investigação preliminar para zelar pelo efetivo 
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública 
aos direitos assegurados na Cf/88, bem como promover o inquérito 
civil e a ação civil pública, para a proteção do meio ambiente (art. 
129, II e III, Cf/88),
RESOLVE:
Instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO figurando como 
interessados MARIZA GOMES DE SOUSA e a COLETIVIDADE.
Desde já, ficam determinadas as seguintes diligências:
a) Registre-se e autue-se a Portaria nos cadastros eletrônicos da 12ª 
Promotoria de Justiça de Araguaína;
b) Junte-se aos autos o Procedimento Preparatório nº 2019.0005667;
c) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado do Tocantins, dando-lhe ciência da instauração do 
presente Inquérito Civil Público;
d) Comunique-se aos interessados, encaminhado cópia da presente 
Portaria;
e) Encaminhe-se a presente Portaria de instauração para publicação 
no Diário Oficial ou no sítio eletrônico do Ministério Público;
f) Oficie-se o Cartório de Registro de Imóveis, solicitando informações 
referentes ao registro do parcelamento do solo urbano do Setor 
Alto Bonito, recebimento do loteamento e eventual devolução das 
garantias pelo ente público;
g) Oficie-se à Prefeitura de Araguaína, solicitando informações 
a respeito da ação de reintegração de posse nº 5000600-
71.2002.827.2706 que afetará as famílias que residem atualmente 
no Setor Alto Bonito.

ARAGUAINA, 30 de setembro de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
AIRTON AMILCAR MACHADO MOMO

12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/2938/2020

Processo: 2020.0002865

PORTARIA PP 2020.0002865
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por seu 
Promotor de Justiça que ao final assina, no exercício das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 129, inciso III da Constituição 
federal; artigo 25, inciso IV, alínea a, da Lei nº 8.625/93; artigo 8º, § 
1º da Lei nº 7.347/85, e:
CONSIDERANDO o que consta nos autos da Notícia de fato 
nº 2020.0002865 que tem por objetivo apurar poluição sonora 
provocado pelo Supermercado Campelo, localizado na Rua das 
Mangueiras, Centro, em Araguaína/TO;
CONSIDERANDO a necessidade de especificação do objeto de 
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investigação, com enfoque na questão pertinente às atribuições desta 
Promotoria de Justiça, qual seja, o Direito Ambiental e Urbanístico;
CONSIDERANDO, de forma especial, a previsão contida no artigo 
225, caput e § 3º da Lei Maior, segundo os quais:
“Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 
impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo 
e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.
“§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio 
ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a 
sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação 
de reparar os danos causados”.
CONSIDERANDO que a Constituição da República atribui ao 
Ministério Público a função de zelar pelo efetivo respeito aos 
Poderes Públicos e pelos serviços de relevância pública, aos direitos 
assegurados na Carta Magna, promovendo as medidas necessárias 
à sua garantia (artigo 129, II);
CONSIDERANDO a necessidade de se apurar a poluição sonora no 
local e a legitimidade do Ministério Público para a tutela do Meio 
Ambiente e Urbanismo;
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público promover o 
procedimento de investigação preliminar para zelar pelo efetivo 
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública 
aos direitos assegurados na Cf/88, bem como promover o inquérito 
civil e a ação civil pública, para a proteção do meio ambiente (art. 
129, II e III, Cf/88),
RESOLVE:
Instaurar o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO figurando 
como interessados ANA CÁSSIA LIMA ARAÚJO, TÂNIA DA CRUZ 
BATISTA e a COLETIVIDADE.
Desde já, ficam determinadas as seguintes diligências:
a) Registre-se e autue-se a Portaria;
b) Junte-se aos autos a Notícia de fato nº 2020.0002865;
c) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado do Tocantins, dando-lhe ciência da instauração do 
presente Procedimento Preparatório;
d) Encaminhe-se a presente portaria para publicação no Diário Oficial 
ou no sítio eletrônico do Ministério Público;
e) Comunique os interessados acerca da instauração do presente 
Procedimento Preparatório;
f) Reitere-se os ofícios nº 369/2020, nº 370/2020, nº 372/2020 
e nº 373/2020, à SEDEMA, SEPLAN e ao DEMUPE, expedidos 
nos eventos 21, 22, 24 e 25, nos mesmos termos, contendo as 
advertências legais.

ARAGUAINA, 30 de setembro de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
AIRTON AMILCAR MACHADO MOMO

12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/2939/2020

Processo: 2019.0005784

PORTARIA ICP 2019.0005784
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por seu 
Promotor de Justiça que ao final assina, no exercício das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 129, inciso III da Constituição 

federal; artigo 25, inciso IV, alínea a, da Lei nº 8.625/93; artigo 8º, § 
1º da Lei nº 7.347/85, e:
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Procedimento 
Preparatório nº 2019.0005784, que tem por objetivo apurar eventual 
desmatamento de reserva legal no Assentamento PA fortaleza, 
município de Nova Olinda/TO;
CONSIDERANDO a necessidade de especificação do objeto de 
investigação, com enfoque na questão pertinente às atribuições desta 
Promotoria de Justiça, qual seja, o Direito Ambiental e Urbanístico;
CONSIDERANDO, de forma especial, a previsão contida no artigo 
225, caput e § 3º da Lei Maior, segundo os quais:
“Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 
impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo 
e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.
“§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio 
ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a 
sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação 
de reparar os danos causados”.
CONSIDERANDO que a Constituição da República atribui ao 
Ministério Público a função de zelar pelo efetivo respeito aos 
Poderes Públicos e pelos serviços de relevância pública, aos direitos 
assegurados na Carta Magna, promovendo as medidas necessárias 
à sua garantia (artigo 129, II);
CONSIDERANDO que o NATURATINS não conseguiu verificar a 
existência ou não de ARL averbada, pois a documentação do imóvel 
não estava anexada no referido CAR e informou que encaminhou 
recomendação ao INCRA para inserção de ARL em todos os CARs 
de sua responsabilidade, bem como a inclusão do polígono de ARL 
no CAR/TO: 891143;
CONSIDERANDO a necessidade de se apurar a regularidade do 
desmatamento no local apontado e a legitimidade do Ministério 
Público para a tutela do Meio Ambiente;
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público promover o 
procedimento de investigação preliminar para zelar pelo efetivo 
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública 
aos direitos assegurados na Cf/88, bem como promover o inquérito 
civil e a ação civil pública, para a proteção do meio ambiente (art. 
129, II e III, Cf/88),
RESOLVE:
Instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO figurando como 
interessados a COLETIVIDADE.
Desde já, ficam determinadas as seguintes diligências:
a) Registre-se e autue-se a Portaria nos cadastros eletrônicos da 12ª 
Promotoria de Justiça de Araguaína;
b) Junte-se aos autos o Procedimento Preparatório nº 2019.0005784;
c) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado do Tocantins, dando-lhe ciência da instauração do 
presente Inquérito Civil Público;
d) Comunique-se aos interessados, encaminhado cópia da presente 
Portaria;
e) Encaminhe-se a presente Portaria de instauração para publicação 
no Diário Oficial ou no sítio eletrônico do Ministério Público;
f) Considerando que já fluiu o prazo para resposta dos ofícios nº 
251/2020 e 252/2020, determino que reitere-se nos mesmos termos, 
ao NATURATINS e ao INCRA, contendo as advertências legais.

ARAGUAINA, 30 de setembro de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
AIRTON AMILCAR MACHADO MOMO

12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/2940/2020

Processo: 2020.0003086

PORTARIA PP 2020.0003086
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por seu 
Promotor de Justiça que ao final assina, no exercício das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 129, inciso III da Constituição 
federal; artigo 25, inciso IV, alínea a, da Lei nº 8.625/93; artigo 8º, § 
1º da Lei nº 7.347/85, e:
CONSIDERANDO o que consta nos autos da Notícia de fato nº 
2020.0003086, que tem por objetivo apurar matagal em lotes e falta 
de iluminação pública na Rua Ademar Vicente ferreira, nº 3372, 
Jardim Filadélfia, em Araguaína/TO;
CONSIDERANDO a necessidade de especificação do objeto de 
investigação, com enfoque na questão pertinente às atribuições desta 
Promotoria de Justiça, qual seja, o Direito Ambiental e Urbanístico;
CONSIDERANDO, de forma especial, a previsão contida no artigo 
225, caput e § 3º da Lei Maior, segundo os quais:
“Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 
impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo 
e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.
“§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio 
ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a 
sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação 
de reparar os danos causados”.
CONSIDERANDO que a Constituição da República atribui ao 
Ministério Público a função de zelar pelo efetivo respeito aos 
Poderes Públicos e pelos serviços de relevância pública, aos direitos 
assegurados na Carta Magna, promovendo as medidas necessárias 
à sua garantia (artigo 129, II);
CONSIDERANDO a necessidade de se apurar se os proprietários 
dos imóveis realizaram a roçagem e limpeza dos terrenos, bem como 
se o município sanou as irregularidades da iluminação pública e a 
legitimidade do Ministério Público para a tutela do Meio Ambiente e 
Urbanismo;
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público promover o 
procedimento de investigação preliminar para zelar pelo efetivo 
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública 
aos direitos assegurados na Cf/88, bem como promover o inquérito 
civil e a ação civil pública, para a proteção do meio ambiente (art. 
129, II e III, Cf/88),
RESOLVE:
Instaurar o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO figurando 
como interessados TIAGO SOARES PETEK e a COLETIVIDADE.
Desde já, ficam determinadas as seguintes diligências:
a) Registre-se e autue-se a Portaria;
b) Junte-se aos autos a Notícia de fato nº 2020.0003086;
c) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado do Tocantins, dando-lhe ciência da instauração do 
presente Procedimento Preparatório;
d) Encaminhe-se a presente portaria para publicação no Diário Oficial 
ou no sítio eletrônico do Ministério Público;
e) Comunique os interessados acerca da instauração do presente 
Procedimento Preparatório;
f) Considerando que os proprietários dos imóveis foram notificados 
para realizar a roçagem e limpeza do terreno, determino que oficie-se 
o DEMUPE para realizar nova vistoria e informar se os proprietários 
cumpriram com as notificações, e em caso negativo, quais medidas 

administrativas foram tomadas para a solução do problema, devendo 
o respectivo relatório das medidas adotadas ser encaminhado a esta 
Promotoria de Justiça no prazo de 10 (dez) dias.

ARAGUAINA, 30 de setembro de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
AIRTON AMILCAR MACHADO MOMO

12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

920470 - PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2019.0006126

PROMOÇÃO DE ARqUIVAMENTO
Procedimento Preparatório nº 2019.0006126
12ª Promotoria de Justiça de Araguaína
Interessados: A Coletividade e ADAPEC/Araguaína
Trata-se de Procedimento Preparatório n° 2019.0006126, instaurado 
pela 12ª Promotoria de Justiça de Araguaína, em 10 de fevereiro de 
2020, tendo como origem a Notícia de fato de mesma numeração, 
instaurada em 24 de setembro de 2019, com o objetivo de apurar o 
transporte irregular de pescados sem a Guia de Trânsito Animal – 
GTA, em Araguaína.
A instauração do presente procedimento teve por base as 
informações que chegaram até essa Promotoria de Justiça, da 
existência do memorando nº 052-2019/ADAPEC/Circular, em que o 
Presidente da ADAPEC informava aos servidores do órgão que até 
a edição de normas estaduais que regulamentasse o transporte de 
matéria prima obtida de material de cultivo aquático (neles inseridos 
peixes insensibilizados e viscerados), a fiscalização estadual deveria 
limitar-se a exigir apenas a nota fiscal de transporte, contrariando a 
legislação federal.
Na oportunidade, como providência inicial, a fim de se verificar 
as irregularidades apontadas, o MINISTÉRIO PÚBLICO oficiou a 
ADAPEC/Araguaína, solicitando informações a respeito da existência 
do memorando circular com determinação contrária a legislação 
federal (Ofício nº 408/2019, evento 3).
No evento 07 a ADAPEC/Araguaína encaminhou o memorando nº 
025-2019 confirmando as irregularidades apontadas inicialmente. 
Diante disso foi solicitado colaboração ao CAOMA para que fosse 
feita uma análise dos autos acerca dos fatos ventilados e em 
apuração.
O CAOMA encaminhou a Orientação Técnico Jurídica nº 002/2020, 
informando que a Instrução Normativa 04/2015-MAPA instituiu o 
Programa Nacional de Sanidade de Animais Aquáticos de Cultivo 
com a finalidade de promover a sustentabilidade dos sistemas de 
produção de animais aquáticos e a sanidade da matéria-prima obtida 
a partir dos cultivos nacionais. O referido programa define as ações 
que visam à prevenção, controle e erradicação de doenças nos 
sistemas de produção de animais aquáticos.
A referida Instrução Normativa ainda trata da obrigatoriedade da 
realização de cadastro dos estabelecimentos de aquicultura, a ser 
fiscalizado pela ADAPEC, no caso do estado do Tocantins, gerando 
uma atuação direcionada ao controle ambiental da atividade de 
cultivo e beneficiamento do pescado. Contudo, o CAOMA concluiu 
que as tratativas e os impactos gerados pelo não atendimento ao 
fixado pela Instrução Normativa não possuiu repercussão direta nos 
aspectos ambientais da atividade produtiva relacionada, se limitando 
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aos aspectos do controle sanitário dos produtos oriundos das 
atividades de aquicultura no Estado, o que gera um afrouxamento da 
fiscalização do seu transporte.
O Presidente da ADAPEC foi oficiado a adotar as medidas 
necessárias para a regulamentação do trânsito de pescados no 
Estado do Tocantins. Em resposta o Presidente informou que a 
primeira versão da instrução normativa estava pronta, restando 
alguns detalhes para finalização.
No evento 16 o Presidente da ADAPEC complementou a solicitação 
através do ofício nº 802/2020, informando que em 18 de setembro de 
2020 foi publicada a Instrução Normativa nº 07, de 16 de setembro de 
2020, que dispõem sobre o trânsito de recursos pesqueiros no âmbito 
do estado do Tocantins. A instrução normativa foi encaminhada como 
anexo, contendo em seu artigo 2º, inciso I, a obrigatoriedade do 
documento GTA pra trânsito de animais aquáticos vivos e matéria 
prima (viva ou insensibilizada).
É o relatório.
Verifica-se pois, não subsistirem razões para o prosseguimento do 
presente feito. As irregularidades inicialmente apuradas e resultantes 
da ausência de regulamentação para o transporte de peixes foram 
sanadas com a emissão e publicação da Instrução Normativa nº 07, 
de 16 de setembro de 2020 pela ADAPEC, regulando assim o trânsito 
de pescados no Estado do Tocantins e se ajustando às disposições 
da legislação federal que exige  a emissão GTA para o transporte.
Com efeito, já não há diligências a serem realizadas ou mesmo 
elementos para o ajuizamento de ação civil pública.
Diante do exposto, considerando que no bojo das investigações 
preliminares constatou-se a resolução administrativa e consensual 
dos problemas apontados, promovo o ARqUIVAMENTO do presente 
Procedimento Preparatório, com fundamento no art. 18, inciso I, e 
art. 22 da Resolução CSMP/TO nº 005/2018, de 20 de novembro de 
2018.
Insta salientar que a presente promoção de arquivamento não impede 
a instauração de novo procedimento por fatos supervenientes ou o 
acionamento do Poder Judiciário por outras vias.
Notifiquem-se os interessados para que, querendo, possam recorrer 
ao Conselho Superior do Ministério Público, até a sessão do Conselho 
Superior do Ministério Público, ocasião em que será homologada ou 
rejeitada presente promoção de arquivamento.
Após a juntada do comprovante de publicação da presente promoção 
de arquivamento e da notificação dos interessados, remetam-se os 
presentes autos ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, 
na forma do artigo 18, § 1º da Resolução nº 005/2018/CSMP.

ARAGUAINA, 30 de setembro de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
AIRTON AMILCAR MACHADO MOMO

12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/2941/2020

Processo: 2019.0006104

PORTARIA ICP 2019.0006104
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por seu 
Promotor de Justiça que ao final assina, no exercício das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 129, inciso III da Constituição 
federal; artigo 25, inciso IV, alínea a, da Lei nº 8.625/93; artigo 8º, § 

1º da Lei nº 7.347/85, e:
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Procedimento 
Preparatório nº 2019.0006104, que tem por objetivo apurar o uso 
de focinheira em determinadas raças de cães em locais públicos de 
Araguaína-TO;
CONSIDERANDO a necessidade de especificação do objeto de 
investigação, com enfoque na questão pertinente às atribuições desta 
Promotoria de Justiça, qual seja, o Direito Ambiental e Urbanístico;
CONSIDERANDO, de forma especial, a previsão contida no artigo 
225, caput e § 3º da Lei Maior, segundo os quais:
“Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 
impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo 
e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.
“§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio 
ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a 
sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação 
de reparar os danos causados”.
CONSIDERANDO que a Constituição da República atribui ao 
Ministério Público a função de zelar pelo efetivo respeito aos 
Poderes Públicos e pelos serviços de relevância pública, aos direitos 
assegurados na Carta Magna, promovendo as medidas necessárias 
à sua garantia (artigo 129, II);
CONSIDERANDO que a Câmara Municipal de Araguaína informou 
que o município possui a Lei nº 2.518 de 31 de outubro de 2007, que 
dispões sobre a obrigatoriedade do uso de proteção tipo focinheira 
em cães de guarda que circulem nas vias públicas do município de 
Araguaína, mas não informou como é realizada a fiscalização pelo 
município;
CONSIDERANDO a necessidade de se apurar a regularidade 
ambiental e urbanística e a legitimidade do Ministério Público para a 
tutela do Meio Ambiente;
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público promover o 
procedimento de investigação preliminar para zelar pelo efetivo 
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública 
aos direitos assegurados na Cf/88, bem como promover o inquérito 
civil e a ação civil pública, para a proteção do meio ambiente (art. 
129, II e III, Cf/88),
RESOLVE:
Instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO figurando como 
interessados a COLETIVIDADE.
Desde já, ficam determinadas as seguintes diligências:
a) Registre-se e autue-se a Portaria nos cadastros eletrônicos da 12ª 
Promotoria de Justiça de Araguaína;
b) Junte-se aos autos o Procedimento Preparatório nº 2019.0006104;
c) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado do Tocantins, dando-lhe ciência da instauração do 
presente Inquérito Civil Público;
d) Comunique-se aos interessados, encaminhado cópia da presente 
Portaria;
e) Encaminhe-se a presente Portaria de instauração para publicação 
no Diário Oficial ou no sítio eletrônico do Ministério Público;
f)Determino que oficie-se à Prefeitura de Araguaína, para que 
informe com é feita a fiscalização da condução de animais perigosos 
nos parques, praças e demais áreas de lazer públicas do município, 
com base na lei municipal, e, caso não exista, que providencie a 
regulamentação e a conscientização dos proprietários de cães 
e a colocação de placas informativas nas áreas de lazer públicas 
da cidade, de modo que se  estabeleçam regras para a condução 
responsável de cães de grande porte e perigosos, orientando ainda, 
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que as pessoas denunciem à Polícia Militar, inclusive por telefone 
(cujo número também deverá constar nas referidas placas).
g) Reitere-se o ofício nº 195/2020, nos mesmos termos, à Secretaria 
Municipal de Planejamento, expedida no evento 10.

ARAGUAINA, 30 de setembro de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
AIRTON AMILCAR MACHADO MOMO

12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

920109 - DECISÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2018.0009530

O presente Procedimento Administrativo foi instaurado a partir do 
Termo de Declarações da idosa Srª Maria do Socorro Delfino de 
Almeida, 66 (sessenta e seis) anos, a qual relatou que presta sozinha 
os cuidados ao seu genitor, Sr. José Delfino Sobrinho, 90 (noventa 
anos), porém encontra dificuldades de assisti-lo e necessita do apoio 
dos demais filhos do idoso.
Inicialmente foram intimados os filhos do idoso para comparecimento 
a esta Promotoria de Justiça e oitiva acerca da divisão de cuidados 
ao idoso;
Ademais, foi solicitado a realização de estudo psicossocial pela 
Equipe Multidisciplinar do Ministério Público, com relatório anexo ao 
evento 10.
É o relatório. DECIDO.
Em análise preliminar, verifica-se ser caso de arquivamento do 
procedimento administrativo.
Em síntese, aportou nesta Promotoria informações trazidas pela sra 
Maria Socorro Delfino de Almeida relatando a desídia de cuidados ao 
genitor José Delfino Sobrinho, 90 (noventa anos), por seus outros 8 
(oito) filhos, vez que somente ela presta auxílio material e emocional 
aa idoso. A declarante informa que apenas dois de seus irmãos 
residem nesta cidade, de forma que queria dividir os cuidados com 
estes, visto que os demais se encontram residindo em Uruaçu-GO.
No evento 03 foram intimados os filhos do idoso para comparecimento 
a esta Promotoria de Justiça e oitiva acerca da divisão de cuidados 
ao idoso, porém a audiência não chegou a ser realizada.
No evento 4, foi solicitado a Equipe Multidisciplinar do Ministério 
Público a realização de estudo social na residência do idoso, a fim 
de verificar as atuais condições deste e, diante disso, foi anexado ao 
evento 10 o relatório social realizado.
Conforme consta no relatório, o idoso possui a saúde fragilizada 
e necessita de frequentes consultas médicas, locomove-se com 
dificuldade e precisa de ajuda nos momentos de banhos e refeições. 
Consta ainda que, o idoso possui 9 (nove) filhos e apenas a noticiante 
presta os cuidados necessários, pois os demais negam qualquer tipo 
de ajuda ou por falta de tempo ou de recursos financeiros.
Entrementes, a sra Maria Socorro Delfino de Almeida informa não 
possuir mais interesse no prosseguimento na representação, pois 
sente-se desgastada e prefere não suscitar outros conflitos com 
irmãos, bem como continuará prestando os cuidados ao seu genitor.
Tendo em vista a desistência no prosseguimento do feito 

14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

pela declarante, torna-se desnecessária a manutenção deste 
procedimento, não existindo outras medidas a serem adotadas por 
este órgão ministerial.
De qualquer forma, vale rememorar que, a qualquer momento, 
havendo notícias de novas violações a direitos individuais 
indisponíveis, pode-se instaurar novo procedimento apuratório.
Ante o exposto, diante da falta de elementos necessários, com 
fundamento no art. 28, da Resolução nº 05/2018/CSMP/TO, 
promovo o ARqUIVAMENTO do Procedimento Administrativo nº 
2018.0009530, sem remessa dos autos ao CSMP/TO.
- Determino a cientificação da Sra Maria Socorro Delfino de Almeida 
da presente decisão de arquivamento, da qual caberá recurso ao 
Conselho Superior do Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias. 
Havendo recurso, remetam-se os autos ao 
Cumpra-se.

ARAGUAINA, 30 de setembro de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
BARTIRA SILVA qUINTEIRO

14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

920109 - DECISÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2019.0005947

Trata-se de Procedimento Administrativo originário da conversão 
da Notícia de fato nº 2019.0005947, instaurada em razão dos fatos 
noticiados pelo Conselho Tutelar de Colinas do Tocantins-TO, após 
o recebimento de denúncia anônima registrada no Disque 100 dos 
Direitos Humanos, dando conta da situação de violação de direitos 
da adolescente V. da S.G, em virtude de suposta situação de maus 
tratos em que ela se encontrava.
Segundo fora relatado quando da instauração da Notícia de fato que 
originou o Procedimento Administrativo em epígrafe, a adolescente 
acima mencionada, possivelmente estaria sendo vítima de maus 
tratos praticados por seus familiares, sofrendo agressões físicas por 
parte da sua genitora, além de agressões psicológicas proferidas 
pelo padrasto.
foi relatado também, que as agressões físicas foram praticadas 
quando a menor estava grávida do seu atual companheiro, também 
menor de idade, e se deram pelo fato da genitora daquela não aceitar 
o seu relacionamento, tanto é, que a adolescente foi expulsa de casa. 
Já as agressões psicológicas eram praticadas pelo companheiro da 
genitora da menor, que proferia xingamentos e palavras de baixo 
calão.
Após a instauração da Notícia de fato, posteriormente convertida 
no presente Procedimento Administrativo, foram determinadas 
diligências junto ao CREAS, para fins de que acompanhasse o caso, 
realizando visitas e informando a situação fática.
Em resposta, o CREAS enviou relatório social dando conta que 
a adolescente V. da S.G, não mais residia com a genitora e o 
padrasto, não tendo contato com eles, e que as agressões foram 
praticadas quando ela estava no segundo mês de gestação, sendo 
ocasionada pelo fato da sua mãe não aceitar seu relacionamento 

04ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 
COLINAS DO TOCANTINS
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com o companheiro menor de idade D. da S. S, o que a fez registrar 
denúncia do Disque 100 dos Direitos Humanos.
foi informado também, o registro de Boletim de Ocorrência 
noticiando o caso, além de ter sido oficiado à Delegacia de Polícia, 
para fins de instaurar Inquérito Policial objetivando a apuração dos 
fatos narrados.
No último relatório remetido pelo CREAS, consta que a adolescente 
V. da S.G continua residindo com o companheiro na casa da sogra. 
Consta também, que a sobredita adolescente, atualmente vem 
mantendo um bom relacionamento com a mãe, com visitas frequentes 
a esta, além de ter havido pedido mútuo de perdão entre elas.
O CREAS relatou, por fim, que a adolescente V. da S.G tem um filho 
de 10 meses, fruto do seu relacionamento atual, e que a situação de 
violação de direitos outrora vivenciada, foi sanada.
De todo o exposto, verifica-se que a situação de vulnerabilidade, 
comunicada pelo Conselho Tutelar e registrada no Disque 100 dos 
Direitos Humanos, em que supostamente vivia a menor V. da S.G, 
em virtude da conduta da sua genitora e do seu padrasto, não mais 
subsiste, estando a adolescente vivendo com o companheiro e pai 
do seu filho, na casa da sogra, além de manter atualmente bom 
relacionamento com a genitora.
Assim, sendo incabível ajuizamento de medida judicial ou outra 
medida extrajudicial, determino o ARqUIVAMENTO do presente 
Procedimento Administrativo, deixando-se de cientificar o noticiante, 
diante da facultatividade, por ter sido a notícia instaurada em face 
de dever de ofício, nos termos do art. 4º, § 2º da Resolução 174 do 
CNMP.
Publique a presente decisão no diário oficial, prazo de 10 dias, 
com o objetivo de facultar a terceiro interessado interpor recurso da 
presente decisão. O recurso deve ser protocolado na Promotoria de 
Justiça de Colinas do Tocantins.
No mais, como não foi realizada nenhuma diligência em caráter 
investigatório, e o fato foi resolvido, não se vislumbra necessidade 
de remessa ao Conselho Superior do Ministério Público, conforme 
decisão por este proferida em caso semelhante:
" EMENTA: PROMOÇÃO DE ARqUIVAMENTO – NOTÍCIA DE fATO 
– APURAÇÃO DE SITUAÇÃO DE RISCO E VULNERABILIDADE 
DE CRIANÇA. fATO MOTIVADOR DA INSTAURAÇÃO NÃO 
CONfIRMADO – SITUAÇÃO DA fAMÍLIA NORMALIZADA. 
TAXONOMIA – AUTUAÇÃO INDEVIDA COMO NOTÍCIA DE 
fATO - A MATÉRIA EM ANÁLISE TRATA-SE DE DIREITO 
INDIVIDUAL INDISPONÍVEL A SER ACOMPANHADA ATRAVÉS DE 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO E NÃO ESTÁ INSERIDA NA 
COMPETÊNCIA REVISORA DO CSMP. REMESSA IMPRÓPRIA. 
RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM. (Processo 2018.0007032, 
Relator JOSE DEMOSTENES DE ABRE, 03/10/2019).

COLINAS DO TOCANTINS, 30 de setembro de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
RODRIGO ALVES BARCELLOS

04ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE COLINAS

920109 - DECISÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2020.0004782

1 – RELATÓRIO
Trata-se de Notícia de fato, autuada em 22/07/2020, pela 2a 
Promotoria de Justiça de Miracema do Tocantins, sob o no 
2020.0004782, tendo por base denúncia anônima em desfavor 
do Presidente da Câmara Municipal de Miracema do Tocantins – 
TO, Sr. Edilson Tavares, na qual relata o alto gasto em lanches e 
coffee breaks nos meses de maio/2020, junho/2020 e julho/2020, 
principalmente no mês de julho, onde a Câmara esteve praticamente 
inativa, segundo a denúncia, devido à quarentena. Apresentou em 
anexo, documentos extraídos do Portal da Transparência.
Iniciadas as investigações preliminares, oficiou-se o Presidente da 
Câmara Municipal para apresentar informações acerca do caso ora 
retratado (evento 2 - OfÍCIO 362/2020/GAB/2.aPJM).
Em resposta, o Presidente da Câmara Municipal esclareceu que as 
sessões ocorreram da mesma maneira e os serviços continuaram a 
ser prestados. Apresentou, em anexo, cópias de Atas referentes aos 
períodos mencionados e conforme previsão contratual. Informa ainda 
que, os valores gastos estão de acordo com o planejamento mensal, 
uma vez que, conforme mencionado, as sessões continuaram 
a acontecer, mesmo que de forma mais restrita. Pontuou que a 
existência de valores pagos no período informado é referente ao 
serviço que foi devidamente prestado pela empresa.
Em síntese, é o relatório.
2 – MANIfESTAÇÃO
Com efeito, o art. 5o, III, da Resolução no 05/2018 do CSMP/TO, 
preceitua que:
Art. 5o A notícia de fato será arquivada quando:
I – o Ministério Público não tiver legitimidade para apreciar o fato 
narrado;
II – o fato narrado não configurar lesão ou ameaça de lesão aos 
interesses ou direitos tutelados pelo Ministério Público;
III – o fato narrado já tiver sido objeto de investigação ou de ação 
judicial ou já se encontrar solucionado;
IV – a lesão ao bem jurídico tutelado for manifestamente insignificante, 
nos termos de jurisprudência consolidada ou orientação do Conselho 
Superior do Ministério Público;
V – for desprovida de elementos de prova ou de informação mínimos 
para o início de uma apuração, e o noticiante não atender à intimação 
para complementá-la;
VI – for incompreensível. (grifo nosso)
No mesmo sentido, o art. 4o, I, da Resolução no 174/2017 do CNMP, 
com redação alterada pela Resolução no 89, de 18 de junho de 2018, 
preconiza que:
Art. 4o A Notícia de fato será arquivada quando:
I – o fato narrado já tiver sido objeto de investigação ou de ação 
judicial ou já se encontrar solucionado;
II – a lesão ao bem jurídico tutelado for manifestamente insignificante, 
nos termos de jurisprudência consolidada ou orientação do Conselho 
Superior ou de Câmara de Coordenação e Revisão;
III – for desprovida de elementos de prova ou de informação mínimos 
para o início de uma apuração, e o noticiante não atender à intimação 

02ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 
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para complementá-la. (grifo nosso).
Destarte, no caso em epígrafe, observa-se que a demanda foi 
solucionada, uma vez que o Presidente da Câmara Municipal 
esclareceu que os valores gastos estão de acordo com o planejamento 
mensal, sendo que as sessões continuaram a acontecer, mesmo que 
de forma mais restrita.
3 – CONCLUSÃO
Ante o exposto, com fundamento no art. 5o, III, da Resolução no 
05/2018 do CSMP/TO, c/c o art. 4o, I, da Resolução no 174/2017 
do CNMP, PROMOVO O ARqUIVAMENTO da NOTÍCIA DE fATO 
autuada sob o no 2020.0004782, pelos motivos e fundamentos 
acima delineados.
Deixo de proceder à remessa dos presentes autos ao Egrégio 
Conselho Superior do Ministério Público, tendo em vista que o caso 
em destaque não se amolda às exigências da Súmula no 003/2013 do 
CSMP/TO, vez que não foram realizadas diligências investigatórias.
Determino que seja promovida a cientificação do noticiante da 
presente decisão de arquivamento, preferencialmente por meio do 
diário eletrônico, tendo em vista tratar-se de representação apócrifa, 
deixando consignado que, acaso tenha interesse, poderá recorrer, 
no prazo de 10 dias, nos termos do § 1o, do art. 5o, da Resolução no 
05/2018 do CSMP/TO.
Decorrido o prazo sem manifestação, a presente Notícia de fato 
deverá ser arquivada eletronicamente no sistema E-EXT, ficando 
registrada em ordem cronológica, deixando a documentação à 
disposição dos órgãos correcionais, conforme preconiza o art. 6o, da 
Resolução no 05/2018 do CSMP/TO.
Havendo recurso devidamente protocolizado, venham-me conclusos 
os autos, para os fins do § 3o, do art. 5 o, da Resolução no 05/2018 
do CSMP/TO.
À Secretaria para o cumprimento das medidas aqui determinadas.
Cumpra-se.

MIRACEMA DO TOCANTINS, 24 de setembro de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
STERLANE DE CASTRO fERREIRA

02a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRACEMA DO 
TOCANTINS

920470 - PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2018.0005053

1. Relatório
Cuida-se de Inquérito Civil Público nº 2018.0005053, instaurado 
para investigar irregularidades na estrutura predial e insuficiência do 
transporte escolar no Colégio Municipal Santa Cruz, localizado na 
zona rural do município de Paranã-TO (evento 01).
Os fatos originaram-se de representação encaminhada pelo 
Conselho Tutelar, ainda em 04 de abril de 2018. Na oportunidade, 
autuada a Notícia de fato, foram solicitadas diligências (evento 02).
Como diligência inicial, determinou-se a expedição de ofício à 
Prefeitura municipal e Secretaria municipal de Paranã-TO, solicitando 
informações sobre as providências para sanar as irregularidades na 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PARANÃ

infraestrutura da escola e do transporte escolar, na Escola Municipal 
Santa Cruz, especialmente quanto ao forro do estabelecimento de 
ensino, que corre o risco de desabar sobre as crianças, por falta de 
manutenção (evento 02).
Certificou-se ausência de resposta ao ofício expedido no evento 05.
Em 17 de julho de 2018 a Secretaria municipal de Educação de 
Paranã-TO, informou que havia adotado providências para sanar 
as irregularidades prediais, com a reforma dos banheiros, reparos 
elétricos e hidráulicos, manutenção do bebedouro. Acrescentou 
que a escola contava com profissional da limpeza, mas que no dia 
da inspeção do conselho tutelar, ela não se fazia presente no local 
(evento 10).
No evento 11, foi solicitada nova vistoria no local. O Conselho Tutelar, 
então, foi até o local e verificaram que as intervenções efetuadas 
pelo município não havia sanado as irregularidades. Isso porque era 
visível a presença de vazamentos no banheiro, a retirada do forro da 
biblioteca sem a substituição por outro. Não tiveram acesso à cantina. 
Atestou-se que todos os ventiladores estavam sem funcionamento, 
estragados. Redes de fios elétricos estavam expostos, colocando em 
risco os alunos e notou-se a insuficiência do transporte escolar, visto 
que seria necessário um monitor para ajudar o motorista.
Oficiou-se ao CAOPIJE, solicitando-se a realização de vistoria 
educacional na referida escola, conforme consta nos documentos 
anexados ao evento 16. As vistorias foram realizadas no início do 
corrente ano de 2019 (evento 16).
No evento 17 sobreveio prorrogação do prazo de validade do 
procedimento.
No evento 19 fora determinada a expedição de novo ofício à Prefeitura 
municipal solicitando as seguintes informações: (a.1) informar sobre 
o funcionamento da Escola Municipal Santa Cruz. Em caso de 
funcionamento, sejam adotadas, se possível, medidas emergenciais 
para imediata reforma predial da Escola municipal; (a.2) providenciar 
para que no período de reforma, sejam os alunos trazidos para a 
cidade de Paranã-TO, para que aqui cumpram a grande curricular em 
Colégio Municipal; (a.3) esclarecer quais as medidas administrativas 
adotadas para sanar o problema da insuficiência do transporte 
escolar, notadamente para reformar as estradas intermunicipais; 
(a.4) informar qual(is) os contratos foram celebrados pelo Município 
de Paranã-TO com responsáveis por efetuar o transporte escolar na 
zona rural, encaminhando-se cópia em meio digital (e-mail, CD ou 
Pen Drive) somente daqueles que estejam em vigor, de modo a bem 
delimitar o nome dos contratados.
Em resposta, a Secretaria municipal de Educação informou, no 
evento 21, que a escola foi desativada em razão da inexistência de 
matrículas na região. Disse que os alunos anteriormente matriculados 
requerem suas matrículas noutras escolas.
2. fundamentação
2.1. Deficiências na estrutura predial. Posterior fechamento da 
unidade. Perda superveniente do objeto. Considerações e ressalvas 
sobre a possibilidade de novas investigações, com a superveniência 
de eventuais reclamações ou reivindicações. Pelo arquivamento.
O objeto do presente ICP perdeu seu objeto, com os fatos a ele 
supervenientes. Os fatos noticiados nos autos, verificados ainda em 
2018, não regularizados a tempo e modo pela administração pública 
municipal. Contudo, com a desativação da escola municipal, e 
transferência dos alunos para outras unidades de ensino, evidenciam 
que providências, ao menos por ora, não se mostram necessárias.
É bem verdade que o fechamento da escola, por si só, não sana 
ou resolve os problemas crônicos verificados no transporte escolar 
municipal, objeto de ACP e cumprimento de sentença. Também é 
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certo que o fechamento de unidades escolares, em princípio, não 
converge com a necessidade de universalização e melhor acesso do 
ensino àqueles alunos da zona rural.
O fechamento de escolas, em regra, deve encontrar óbice na própria 
normatividade do princípio da vedação do retrocesso em matéria 
educacional.
A solução de problemas estruturais, em unidades de educação 
primária, não devem ser resolvidos, como regra, pela respectiva 
desativação da escola. Apesar de se cuidar de política pública, em 
princípio afeta ao mérito administrativo, ela pode (e deve) sofrer o 
controle judicial a partir por provocação do Ministério Público e outros 
legitimados.
É dizer, sempre que a escolha pelo fechamento revelar-se como uma 
“escolha trágica”, em que as perdas se revelarem superiores aos 
ganhos da medida, o ato será suscetível de controle jurisdicional, e 
poderá ser sindicado pelo Judiciário por violação, a um só tempo, do 
direito à fundamental à educação, ao princípio da proporcionalidade 
em sentido estrito e à vedação à proibição do retrocesso em matéria 
educacional.
No caso em exame, não se verificou tenha sobrevindo, na Promotoria 
Justiça, reclamações dos pais de alunos ou responsáveis, no que 
refere ao Colégio Municipal Santa Cruz, localizado na zona rual do 
município de Paranã-TO.
Apesar da presente promoção de arquivamento, é de se registra 
que, uma vez originada reclamação ou revindicação pela reabertura 
da unidade, os fatos serão autuados e objeto de nova apuração, 
aproveitando-se todos os atos instrutórios aqui produzidos, 
inclusive durante eventual demanda judicial, por meio do pedido de 
compartilhamento de provas.
2.2. Deficiências no transporte escolar. Posterior fechamento da 
unidade. Perda superveniente do objeto. Considerações e ressalvas 
sobre a possibilidade de novas investigações, com a superveniência 
de eventuais reclamações ou reivindicações. Pelo arquivamento.
Em relação ao transporte escolar, algumas digressões se fazem 
necessárias, para bem contextualizar a realidade municipal. A 
questão atinente ao transporte escolar no município de Paranã-TO foi 
objeto de ação civil pública nº 0000655-72.2015.827.2732, proposta 
ainda no ano de 2015, com sentença de mérito favorável, o que foi 
objeto de confirmação pelo TJTO (Acórdão anexo). Atualmente é 
objeto de cumprimento de sentença nos mesmos autos, em razão do 
sincretismo processual.
Ainda assim, mesmo com o provimento jurisdicional, as deficiências 
no transporte escolar são visíveis e objeto de recorrentes reclamações 
nesta Promotoria de Justiça, que instaurou diversos procedimentos 
extrajudiciais.
Ilustrativo é o ICP n. 2017.0002375, instaurado a partir de 
representação formulada pelos interessados Bernardino Caldeira 
Moreira, Cinecy Souza Reges, Marenilde quirino dos Santos e 
Denise Nunes fonseca, residentes nas fazendas Estrela, Três 
Lagoas e Bom Jesus/TO, respectivamente, noticiando a interrupção 
do transporte escolar na região do Povoado Bom Jesus/TO, por falta 
de pagamento aos motoristas dos veículos.
Uma multiplicidade de termos de declarações foram juntados para 
demonstrar o descumprimento das obrigações constantes no 
comando judicial.
Bem por isso, no dia 24 de janeiro de 2020, este subscritor determinou 
a expedição de ofício ao município de Paranã-TO para que fosse 
informado, no prazo de 20 (vinte) dias: (i) quais as providências 
adotadas com o objetivo de fazer cessar a ausência ou insuficiência 
do transporte escolar na região do Povoado Bom Jesus/TO; (ii) qual 

o montante de recursos recebidos do Programa Nacional de Apoio 
ao Transporte do Escolar (PNATE) no ano de 2019, informando a 
aplicação durante o exercício, bem assim detalhando, em planilha 
numérica, o quantitativo de gastos realizados desde janeiro de 
2019 na execução dos serviços de transporte escolar; (iii) qual o 
montante despendido com recursos próprios; (iv) se foram realizadas 
vistorias veiculares no segundo semestre de 2019, pelo Detran/TO, 
encaminhando-se os respectivos laudos. Até a presente data sem 
resposta do gestor municipal.
Outros 07 (sete) Inquéritos Civis Públicos tramitam com objeto 
correlacionado ao presente.
No ICP nº 2020.0002012 (pode ser acessado pelo endereço https://
mpto.mp.br/cidadao/ejud-search), por exemplo, são investigadas 
possíveis irregularidades no Contrato nº 08/2018, que foi celebrado 
no valor de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais) e Contrato nº 
27/2018, celebrado no valor de R$ 1.00.000,00 (um milhão de reais), 
ambos firmados entre o Fundo Municipal de Educação de Paranã – 
FME e a firma individual MARTINHO ALVES DA ROCHA-ME, CNPJ 
n.º 00.163.725/0001-09,cujo objeto foi a contratação de pessoa 
jurídica especializada no ramo de transporte escolar de alunos 
da rede pública municipal de educação, ambos com validade de 
02/01/2018 a 31/12/2018. Neste foram requisitadas diligências ainda 
em 07 de maio de 2020, sem resposta até o momento.
De igual modo, no ICP n. 2020.0002013 (pode ser acessado pelo 
endereço https://mpto.mp.br/cidadao/ejud-search) são investigadas 
possíveis irregularidades no Contrato nº 08/2018, que foi celebrado 
no valor de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais) e Contrato nº 
27/2018, celebrado no valor de R$ 1.00.000,00 (um milhão de reais), 
ambos firmados entre o Fundo Municipal de Saúde – FMS celebrou 
com a pessoa física PHADYME PEIXOTO CURADO MACEDO, CPf 
n.º 029.626.031-22, cujo objeto foi a contratação de pessoa jurídica 
especializada no ramo de transporte escolar de alunos da rede 
pública municipal de educação, ambos com validade de 02/01/2018 
a 31/12/2018. Neste procedimento o município informou que ocorrera 
um erro na publicação de informações no portal da transparência, de 
modo que não existiria a respectiva contratação.
No ICP n. 2018.0008273 (pode ser acessado pelo endereço https://
mpto.mp.br/cidadao/ejud-search) são investigadas as razões para 
a ineficiência do transporte escolar na região de São Domingos, 
comunidade da zona rural do município de Paranã-TO. Neste 
procedimento, chama atenção o fato que desde o dia 04 de dezembro 
de 2019 este subscritor busca, sem sucesso, ter acesso ao “estudo 
realizado pela Secretaria Municipal de Educação sobre a atual 
realidade do transporte escolar no município, com as sugestões de 
melhoria, conforme previamente acertado em reunião realizada na 
presente data (04/12/2019) com o senhor Prefeito Municipal. Nestes 
autos foram endereçados três ofícios com pedidos de informações e 
documentos, todos sem resposta.
Noutro procedimento, ICP n. 2018.0005810 (pode ser acessado pelo 
endereço https://mpto.mp.br/cidadao/ejud-search) investiga-se as 
deficiências no transporte escolar na Escola municipal Rainha da 
Paz (Povoado Bom Jesus da Palma) e problemas na infraestrutura 
da escola. O Secretário Municipal de Educação informou, em 
correspondência datada de 24 de abril de 2020, que a escola foi 
instalada em novo prédio, com estruturas adequadas.
Ainda, no ICP n. 2018.0005356 (pode ser acessado pelo endereço 
https://mpto.mp.br/cidadao/ejud-search) apura-se irregularidades no 
funcionamento da Escola Municipal Barreiro, localizada no Km 29 
saída da cidade de Paranã-TO para Palmas-TO. Busca-se a adoção 
de medidas emergenciais para imediata reforma predial da Escola 
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municipal, bem como de medidas administrativas para sanar o 
problema da insuficiência do transporte escolar, notadamente para 
reformar as estradas intermunicipais.
Para subsidiar essas investigações, e sanar as falhas no transporte 
escolar e ausência de adequada infraestrutura nas escolas 
municipais, oficiou-se ao CAOPIJE solicitando a realização de 
vistoria educacional na referida escola. As vistorias foram realizadas 
no início do corrente ano e aguarda-se o envio do relatório.
Como se observa, a Promotoria de Justiça de Paranã-TO tem lançado 
mão dos mecanismos judiciais e extrajudiciais de tutela coletiva. 
Apesar das diligências e esforços envidados, não conseguiu efetivar 
e materializar o direito titularizados pelos alunos da zona urbana e, 
principalmente, zona rural.
A situação é preocupante (até mesmo angustiante), como este 
subscritor pessoalmente vivenciou em reunião extrajudicial realizada 
na zona rural com comunidade da região da escola Barreiro (ata 
anexa). As demandas, antes do período de pandemia, chegavam 
com frequência, e submetidas em grupo de aplicativo de mensagens 
criado com representantes do poder público. fato que bem ilustra a 
insuficiência do transporte público municipal e estadual.
É evidente que os recursos são direcionados e deveriam, ao que se 
espera, atender a aludida política pública. Por isso a instauração de 
procedimentos para investigar a própria contratação, haja vista que 
evidenciada a inexecução do objeto relativo a contatos de valores 
vultosos.
Assim, em resumo, o transporte escolar, mesmo com o fechamento 
do Colégio Municipal Santa Cruz, é objeto de persecução judicial e 
investigação noutros procedimentos.
Dito isso, compreende-se seja o caso de arquivamento do objeto do 
presente ICP.
Na bojo da regulamentação atinente ao Inquérito Civil Público, dada 
por meio da Resolução n.º 005/2018/CSMP/TO, tem-se que diante 
da inexistência de fundamento para a propositura da ação civil 
pública, depois de esgotadas todas as possibilidades de diligências, 
o inquérito civil será arquivado (art. 18, inciso I).
Em suma, ressai claro que as providências que seriam perseguidas 
com a eventual propositura de Ação Civil Pública não se justificam na 
presente oportunidade. Isso porque os fatos que ensejam apuração 
não subsistem, em razão de providências tomadas na seara 
administrativa.
3. Conclusões
Isto posto, este órgão de execução, com fundamento nos artigos 
10 da Resolução n.º 23/07/CNMP e 18 da Resolução n.º 005/2108/
CSMP/TO, promove o arquivamento dos presentes autos de Inquérito 
Civil Público nº 2018.0005053.
Deixa de cientificar, pessoalmente, o representante do Conselho 
Tutelar, adotando-se por analogia o § 2º do art. 4º da Resolução n.º 
174/2017/CNMP.
Cientifique o(s) interessado(s) mediante afixação de cópia desta 
decisão no mural de avisos da Promotoria de Justiça, informando 
que até a sessão do Conselho Superior do Ministério Público, para 
que seja homologada ou rejeitada a promoção de arquivamento, 
poderão as pessoas legitimadas apresentar razões escritas ou 
documentos, que serão juntados aos autos do inquérito civil (art. 18, 
§ 3º, da Resolução n.º 005/2108/CSMP/TO).
Depois de efetuada a cientificação, submeta-se esta decisão com 
os autos físicos, no prazo máximo de 03 (três) dias, à apreciação 
do Conselho Superior do Ministério Público, nos termos do artigo 
9º, parágrafo 1º, da Lei 7.347/85 e art. 18, § 1º, da Resolução n.º 
005/2018/CSMP/TO.

PARANA, 29 de setembro de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
GUSTAVO SCHULT JUNIOR

PROMOTORIA DE JUSTICA DE PARANA

920155 - EXTRATO DECISÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2017.0002181

O Ministério Público do Estado do Tocantins torna público o 
arquivamento do Inquérito Civil Público 2017.0002181, facultado 
a qualquer interessado interpor recurso ao Conselho Superior do 
Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias. O recurso poderá ser 
protocolizado diretamente na 7ª Promotoria de Justiça da Comarca 
de Porto Nacional.
LOCAL E DATA DA INSTAURAÇÃO: Porto Nacional-TO 27/04/2018.
INTERESSADO(S): Carlos ferreira da Silva.
INVESTIGANTE: 7ª Promotoria de Justiça de Porto Nacional/TO.
fATO(S) EM APURAÇÃO: Desmatamento.
DECISÃO:  Propositura de ACP (Processo: 0014015-
83.2020.8.27.2737).

PORTO NACIONAL, 29 de setembro de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
LUIZ ANTÔNIO fRANCISCO PINTO

07ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO NACIONAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/2927/2020

Processo: 2020.0000685

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
federal e ainda,
CONSIDERANDO a existência de procedimentos tramitando nesta 
Promotoria de Justiça Regional Ambiental, para apurar danos 
ambientais decorrentes da utilização indiscriminada de recursos 
naturais e intervenção humana na Bacia Hidrográfica do Rio Formoso 
e do Rio Araguaia;
CONSIDERANDO a necessidade de verificar, individualmente, a 
regularidade ambiental de grandes empreendimentos agroindustriais 
que se beneficiam de recursos naturais na Bacia do Araguaia e demais 
cursos hídricos da Região para fins empresariais, principalmente 
quanto à manutenção das Áreas de Preservação Permanentes, 
da Reserva Legal, regularidade do Cadastro Ambiental Rural, da 
Outorga das Atividades Empresariais/Agrícolas, da Outorga de 
Utilização de Recursos Hídricos e Canais de Irrigação, dentre 
outras limitações constitucionais e legais ambientais à utilização da 
propriedade privada;
CONSIDERANDO que a propriedade privada deve cumprir a sua 
função social, utilizando adequadamente os recursos naturais 
disponíveis, preservando o meio ambiente e assegurando a sua 
função ecológica;
CONSIDERANDO que a Lei n. 6.938/81, que dispõe sobre a Política 
Nacional do Meio Ambiente, e outros textos normativos que preveem 
vários instrumentos jurídicos ambientais, dentre eles, padrões 
ambientais, zoneamento ambiental, licenciamento ambiental, 
avaliações de impacto ambiental, áreas de preservação permanente, 
reserva legal, unidades de conservação ou áreas protegidas, 
responsabilidade civil pelo dano ambiental, sanções administrativas e 
penais, incentivos econômicos e termos de ajustamento de conduta;
CONSIDERANDO que a Lei federal n. 12.651/2012, que instituiu o 

07ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 
PORTO NACIONAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL 
DA BACIA DO ALTO E MÉDIO ARAGUAIA
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Código florestal, tem como princípio o desenvolvimento sustentável 
na utilização e na proteção dos recursos naturais, através de boas 
práticas agronômicas, enaltecendo a função estratégica econômica 
da agropecuária, visando à preservação das florestas, das formas 
de vegetação nativa, da biodiversidade, dos solos, dos recursos 
hídricos e da integridade dos sistemas climáticos, para as presentes 
e futuras gerações;
CONSIDERANDO que a Notícia de fato n.º 2020.0000685, através 
do despacho do evento 12, determinou a instauração de um 
Procedimento Preparatório, com base no Auto de Infração expedido 
pelo órgão ambiental estadual;
CONSIDERANDO que a propriedade fazenda Aurora, situada no 
Município de Lagoa da Confusão, tendo como proprietário Gelson 
César Boschi, CPf/CNPJ n. 924.707.009-06, apresenta possíveis 
irregularidades ambientais;
CONSIDERANDO que o Ministério Público é “instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica e do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis” (Constituição federal, artigo 127, caput), 
notadamente o meio ambiente.
RESOLVE:
INSTAURAR, o presente Procedimento Preparatório, com seguinte 
objeto, apurar a regularidade ambiental da fazenda Aurora, área de 
aproximadamente 300 Ha, localizada no Município de Cristalândia/
TO, interessado, Gelson César Boschi, determinando, desde já, a 
adoção das seguintes providências:
1) Autue-se, com os devidos registros em livro;
2) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins dando ciência da instauração do presente 
Procedimento Preparatório;
3) Notifique-se ao(s) proprietário(s)/empreendedor(es), empresa(s), 
grupo econômico(s) ou interessados para ciência do presente 
procedimento;
4) Oficie-se ao IBAMA, para ciência do presente procedimento, a fim 
de que adote as providências de sua atribuição supletiva na defesa 
do meio ambiente, em caso de omissão do órgão estadual;
5) Oficie-se ao NATURATINS e ao Comitê de Bacias, para ciência do 
presente procedimento, a fim de que adote as providências de sua 
atribuição na defesa do meio ambiente;
6) Comunique-se ao Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, 
Habitação e Meio Ambiente – CAOMA para ciência;
7) Comunique-se à Promotoria de Justiça local, para ciência da 
atuação da Promotoria Regional Ambiental do Araguaia;
8) Publique-se no Diário Oficial a presente Portaria de Instauração.

fORMOSO DO ARAGUAÍA, 30 de setembro de 2020
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/2933/2020

Processo: 2019.0008064

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
federal e ainda,
CONSIDERANDO a existência de procedimentos tramitando nesta 
Promotoria de Justiça Regional Ambiental, para apurar danos 
ambientais decorrentes da utilização indiscriminada de recursos 
naturais e intervenção humana na Bacia Hidrográfica do Rio Formoso 
e do Rio Araguaia;
CONSIDERANDO a necessidade de verificar, individualmente, a 
regularidade ambiental de grandes empreendimentos agroindustriais 
que se beneficiam de recursos naturais na Bacia do Araguaia e demais 
cursos hídricos da Região para fins empresariais, principalmente 
quanto à manutenção das Áreas de Preservação Permanentes, 

da Reserva Legal, regularidade do Cadastro Ambiental Rural, da 
Outorga das Atividades Empresariais/Agrícolas, da Outorga de 
Utilização de Recursos Hídricos e Canais de Irrigação, dentre 
outras limitações constitucionais e legais ambientais à utilização da 
propriedade privada;
CONSIDERANDO que a propriedade privada deve cumprir a sua 
função social, utilizando adequadamente os recursos naturais 
disponíveis, preservando o meio ambiente e assegurando a sua 
função ecológica;
CONSIDERANDO que a Lei n. 6.938/81, que dispõe sobre a Política 
Nacional do Meio Ambiente, e outros textos normativos que preveem 
vários instrumentos jurídicos ambientais, dentre eles, padrões 
ambientais, zoneamento ambiental, licenciamento ambiental, 
avaliações de impacto ambiental, áreas de preservação permanente, 
reserva legal, unidades de conservação ou áreas protegidas, 
responsabilidade civil pelo dano ambiental, sanções administrativas e 
penais, incentivos econômicos e termos de ajustamento de conduta;
CONSIDERANDO que a Lei federal n. 12.651/2012, que instituiu o 
Código florestal, tem como princípio o desenvolvimento sustentável 
na utilização e na proteção dos recursos naturais, através de boas 
práticas agronômicas, enaltecendo a função estratégica econômica 
da agropecuária, visando à preservação das florestas, das formas 
de vegetação nativa, da biodiversidade, dos solos, dos recursos 
hídricos e da integridade dos sistemas climáticos, para as presentes 
e futuras gerações;
CONSIDERANDO que a Notícia de fato n. 2019.0008064, através 
do despacho do evento 14, determinou a instauração de um 
Procedimento Preparatório, com base no Auto de Infração expedido 
pelo órgão ambiental federal;
CONSIDERANDO que a propriedade fazenda Primavera, situada 
no Município de Lagoa da Confusão, tendo como proprietário Dalton 
Dias Heringer, CPf/CNPJ n. 071.645.997-34, apresenta possíveis 
irregularidades ambientais;
CONSIDERANDO que o Ministério Público é “instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica e do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis” (Constituição federal, artigo 127, caput), 
notadamente o meio ambiente.
RESOLVE:
INSTAURAR, o presente Procedimento Preparatório, com seguinte 
objeto, apurar a regularidade ambiental da fazenda Primavera, 
localizada no Município de Lagoa da Confusão/TO, interessado, 
Dalton Dias Heringer, determinando, desde já, a adoção das 
seguintes providências:
1) Autue-se, com os devidos registros em livro;
2) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins dando ciência da instauração do presente 
Procedimento Preparatório;
3) Notifique-se ao(s) proprietário(s)/empreendedor(es), empresa(s), 
grupo econômico(s) ou interessados para ciência do presente 
procedimento;
4) Oficie-se ao IBAMA, para ciência do presente procedimento, a fim 
de que adote as providências de sua atribuição supletiva na defesa 
do meio ambiente, em caso de omissão do órgão estadual;
5) Oficie-se ao NATURATINS e ao Comitê de Bacias, para ciência do 
presente procedimento, a fim de que adote as providências de sua 
atribuição na defesa do meio ambiente;
6) Comunique-se ao Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, 
Habitação e Meio Ambiente – CAOMA para ciência;
7) Comunique-se à Promotoria de Justiça local, para ciência da 
atuação da Promotoria Regional Ambiental do Araguaia;
8) Publique-se no Diário Oficial a presente Portaria de Instauração.

fORMOSO DO ARAGUAÍA, 30 de setembro de 2020
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